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APRESENTAÇÃOAPRESENTAÇÃO

O propósito deste documento Ø elaborar o Plano de Dados Abertos (PDA) do Ibama para 
o período fevereiro de 2022 a fevereiro de 2024, cuja � nalidade Ø publicitar açıes e estratØgias or-
ganizacionais que norteiam as atividades de implementaçªo e promoçªo da abertura de dados no 
Ibama, de forma institucionalizada e sistematizada.

Este documento foi elaborado tendo como base o disposto na Lei no 12.527, de 18 de no-
vembro de 2011, Lei de Acesso à Informaçªo (LAI), Manual para a Elaboraçªo de Plano de Dados 
Abertos do MinistØrio do Planejamento, Desenvolvimento e Gestªo (MP), Instruçªo Normativa SLTI 
no 4, de 13 de abril de 2012 (que institui a Infraestrutura Nacional de Dados Abertos (Inda)), Decreto 
Presidencial no 6.666, de 27 de novembro de 2008 (que institui a Infraestrutura Nacional de Dados 
Espaciais (Inde)), EstratØgia de Governança Digital (EGD), por meio do Decreto no 8.638, que institui 
a Política de Governança Digital, e compromissos assumidos pelo Brasil durante o 2o Plano de Açªo 
Nacional sobre Governo Aberto, Decreto no 8.777, de 11 de maio de 2016, que institui a Política de 
Dados Abertos do Executivo Federal, e o que altera o Decreto no 8.777, de 11 de maio de 2016.

Estªo aqui descritos o cenÆrio institucional; a de� niçªo dos dados abertos; a metodologia 
de construçªo e validaçªo dos dados; os critØrios utilizados para priorizaçªo dos dados a serem 
abertos; a matriz de prioridades, com base nos critØrios estipulados; anÆlise de risco de abertura 
de dados protegidos por sigilo ou de carÆter pessoal; estratØgia de� nida para abertura dos dados, 
com respectivo plano de açªo contendo as atividades, produtos, cronograma e responsÆveis pela 
implementaçªo; estrutura de sustentaçªo e governança; monitoramento e controle; comunicaçªo 
e participaçªo social como meio de entrega da informaçªo à sociedade, de forma a possibilitar 
diÆlogo com os usuÆrios dos dados abertos da Instituiçªo.

TambØm faz parte deste PDA, a exposiçªo dos principais normativos cabíveis ao tema, te-
mas correlacionados ao cenÆrio institucional, de forma a in� uenciar, direta e indiretamente, o Pla-
nejamento EstratØgico Institucional do Ibama (PEI) e o Plano Diretor de Tecnologia da Informaçªo 
e Comunicaçªo (PDTIC).

O Plano de Dados Abertos do Ibama possui periodicidade bienal com possibilidade de 
revisªo, a qualquer tempo, e Ø divulgado no sítio do Ibama na internet (www.ibama.gov.br), em 
dadosabertos.ibama.gov.br e no Portal Brasileiro de Dados Abertos (dados.gov.br). Atualizaçıes ou 
publicaçıes de novos dados serªo divulgadas ao pœblico externo e interno por meio da Assessoria 
de Comunicaçªo Social (Ascom).
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INTRODUÇÃO

PLANO DE DADOS ABERTOS - 2022-2023

O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais RenovÆveis (Ibama) Ø uma 
autarquia federal vinculada ao MinistØrio do Meio Ambiente, dotada de personalidade jurídica de 
direito pœblico e autonomia administrativa e � nanceira. Foi criado em 1989 pelo art. 2o da Lei no 
7.735 e possui a estrutura regimental estabelecida pelo Decreto no 8.973, de 24 de janeiro de 2017.

Suas principais atribuiçıes sªo exercer o poder de polícia ambiental federal e executar 
açıes de meio ambiente referentes às atribuiçıes federais de licenciamento ambiental, controle 
da qualidade ambiental, autorizaçªo de uso dos recursos naturais e � scalizaçªo, monitoramento e 
controle ambiental, alØm de realizar açıes supletivas e subsidiÆrias de competŒncia da Uniªo, em 
conformidade com a legislaçªo.

O Ibama atua em consonância com as diretrizes da Política Nacional de Meio Ambiente, 
propondo e editando normas e padrıes de qualidade ambiental, avaliaçªo de impactos ambientais, 
licenciamento ambiental federal, implementaçªo do Cadastro TØcnico Federal, � scalizaçªo ambien-
tal e aplicaçªo de penalidades administrativas, geraçªo e disseminaçªo de informaçıes relativas 
ao meio ambiente, monitoramento ambiental, principalmente no que diz respeito à prevençªo e ao 
controle de desmatamentos, queimadas e incŒndios � orestais, apoio às emergŒncias ambientais, 
elaboraçªo do sistema de informaçªo e estabelecimento de critØrios para a gestªo do uso dos re-
cursos faunísticos, pesqueiros e � orestais, entre outros.

O Ibama tem como base legal:

• Lei no 7.735, de 22 de fevereiro de 1989 � Dispıe sobre a extinçªo de órgªo e entidade 
autÆrquica, cria o Ibama e dÆ outras providŒncias;

• Decreto no 8.973, de 24 de janeiro de 2017 � Aprova a estrutura regimental e o quadro 
demonstrativo dos cargos em comissªo do Ibama e dÆ outras providŒncias.

Vale destacar que o Ibama oferece diversos serviços ao cidadªo, constantes na sua Carta 
de Serviços, publicada em seu sítio na internet, alØm de facilidades para o cidadªo na forma de 
consultas às informaçıes tØcnicas.

Objetivo Geral

Promover a abertura de dados do Ibama, zelando pelos princípios da publicidade, trans-
parŒncia e e� ciŒncia, visando aumento da disseminaçªo de dados, com informaçıes de interesse 
pœblico, bem como a melhoria da qualidade dos dados disponibilizados, de forma a contribuir para 
a tomada de decisªo pelos gestores pœblicos e incentivar o controle social.

Objetivos Especí� cos

Tendo como base o objetivo geral, a iniciativa de abertura de dados do Ibama se propıe a:

• Possibilitar o conhecimento sobre as informaçıes inerentes às açıes de Governo, no 
contexto do meio ambiente;
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• Promover os processos de transparŒncia e de acesso a informaçıes pœblicas para o 
controle social;

• Facilitar o processo de compartilhamento e cruzamento de dados pela sociedade e 
entre órgªos governamentais;

• Estimular a interoperabilidade de dados e sistemas governamentais pela publicaçªo de 
dados em formatos processÆveis por mÆquina, conforme padrıes estabelecidos;

• Promover a melhoria contínua da qualidade dos dados disponibilizados;

• Incrementar os processos de transparŒncia e de acesso a informaçıes pœblicas;

• Fomentar a governança de dados e prÆticas de gestªo da informaçªo estratØgica como 
importante atividade organizacional.

Legislaçªo e demais normativos para o Plano de Dados Abertos

Este Plano de Dados Abertos considera, em toda a sua estrutura, os princípios e diretrizes 
dos normativos citados a seguir, e os deles decorrentes, estando, assim, em conformidade com as 
orientaçıes normativas da iniciativa de dados abertos coordenada pelo MinistØrio do Planejamen-
to, Desenvolvimento e Gestªo (MP); o disposto no art. 48 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio 
de 2000, que determina ao Poder Pœblico a adoçªo de instrumentos de transparŒncia na gestªo � s-
cal em meios eletrônicos de acesso pœblico às informaçıes orçamentÆrias e prestaçıes de contas.

• Lei no 10.650, de 16 de maio de 2003, que dispıe sobre o acesso pœblico aos dados e 
informaçıes existentes nos órgªos e entidades integrantes do Sisnama.

• O Decreto Presidencial no 6.666, de 27 de novembro de 2008, que institui a Infraestru-
tura Nacional de Dados Espaciais (Inde).

• O Decreto no 10.160, de 9 de dezembro de 2019, que institui a Política Nacional de Go-
verno Aberto e o ComitŒ Interministerial de Governo Aberto.

• A Instruçªo Normativa no 4, de 13 de abril de 2012, que cria a Inda e estabelece concei-
tos referentes a: dado, informaçªo, dado pœblico, formato aberto, licença aberta, dados abertos e 
metadados.

• O Plano de Açªo da Inda, que estabelece a necessidade de os órgªos instituírem seus 
respectivos Planos de Abertura de Dados, com vistas a uma Política Nacional de Dados Abertos, 
e os elementos mínimos do documento, que orienta que a abertura de dados deve observar sua 
relevância para o cidadªo.

• Lei no 12.527, de 18 de novembro de 2011, chamada Lei de Acesso à Informaçªo (LAI).

• Decreto no 7.724, de 16 de maio de 2012, que regulamenta a Lei no 12.527 (LAI).

• Decreto no 8.777, de 11 de maio de 2016, que institui a Política de Dados Abertos do 
Executivo.
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• Portaria no 3, de 7 de maio de 2007, que institucionaliza o Modelo de Acessibilidade em 
Governo Eletrônico (e-MAG) no Sistema de Administraçªo dos Recursos de Informaçªo e InformÆ-
tica (SISP).

• Decreto no 9.903, de julho de 2019, que altera o Decreto no 8.777, de 11 de maio de 2016.
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CENÁRIO INSTITUCIONAL

Este Plano de Dados Abertos estÆ alinhado com os seguintes instrumentos e planos de 
gestªo do Ibama:

2.1 Planejamento EstratØgico Institucional (PEI � 2022- 2023)

O Plano de Dados Abertos do Ibama tem correlaçªo direta com seu Planejamento Estra-
tØgico e dessa forma aprimora o princípio da transparŒncia na Administraçªo Pœblica Federal, que 
determina que o Poder Pœblico deve dar publicidade de seus atos, facilitando o acesso à informa-
çªo aos cidadªos, com publicaçıes por meio eletrônico e outros.

O Planejamento EstratØgico Ø o instrumento de priorizaçªo de atuaçªo e orienta a ela-
boraçªo dos demais planos, programas, projetos ou iniciativas no âmbito do MinistØrio do Meio 
Ambiente e de suas entidades vinculadas.

O mapa estratØgico traduz a missªo, a visªo, os valores organizacionais, os objetivos estra-
tØgicos da organizaçªo, em um conjunto abrangente de objetivos, que direcionam o comportamen-
to e o desempenho organizacional. Os objetivos estratØgicos sªo os � ns a serem perseguidos pela 
organizaçªo, para o cumprimento de sua missªo institucional e o alcance de sua visªo de futuro. 
Constituem elo entre as diretrizes de uma organizaçªo e seu referencial estratØgico. Os indicadores 
sªo instrumentos que permitem identi� car e medir aspectos relacionados a determinado concei-
to, fenômeno, problema ou resultado de uma intervençªo na realidade, e serÆ acompanhado por 
metas que expressam seu nível de desempenho esperado, estabelecendo noçªo de destino e de 
velocidade de implantaçªo da estratØgia.

Figura 1 � Mapa Estratégico do Ibama (2020-2023).
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Missªo:

Formular e implementar políticas pœblicas ambientais visando proteger o meio ambiente 
e promover o desenvolvimento socioeconômico sustentÆvel.

Visªo:

Ser reconhecido como referŒncia nacional e internacional na efetiva conservaçªo e prote-
çªo do meio ambiente, no fomento do desenvolvimento socioeconômico sustentÆvel e na produ-
çªo de conhecimento.

Valores organizacionais:

a. Responsabilidade ambiental: adotar uma postura ativa para promover prÆticas am-
bientais sustentÆveis e e� cientes;

b. Comprometimento com o resultado: atuar de forma planejada, integrada e objetiva, 
com foco nos objetivos institucionais e na geraçªo de valor socioeconômico;

c. Integridade na conduta: agir com princípios e Øtica, de forma a promover uma gestªo 
transparente e responsÆvel, e assegurar o interesse pœblico;

d. Valorizaçªo do pro� ssional: reconhecer a competŒncia tØcnica e objetiva dos servido-
res, de modo a valorizar as realizaçıes funcionais destes;

e. Comprometimento com a sociedade: atender às expectativas da sociedade de forma 
Ægil e inovadora, demonstrando empenho na prestaçªo dos serviços pœblicos; e

f. Valorizaçªo do conhecimento: gerar e difundir conhecimento em meio ambiente.

Objetivos estratØgicos, distribuídos em quatro perspectivas:

a. Perspectiva de resultados: agrega as principais entregas à sociedade que a Instituiçªo 
quer produzir: 

1. Objetivo 1: promover a melhoria da qualidade ambiental, com Œnfase nas Æreas 
urbanas e temas prioritÆrios;

2. Objetivo 2: fortalecer a conservaçªo, o uso sustentÆvel e a repartiçªo de be-
nefícios da biodiversidade e dos recursos naturais, de forma a combater e reverter suas perdas e 
reduzir os serviços ecossistŒmicos;

3. Objetivo 3: reduzir o desmatamento e os incŒndios nos biomas e aperfeiçoar o 
controle ambiental; e

4. Objetivo 4: implementar políticas, açıes e medidas para o enfrentamento da 
mudança do clima e seus efeitos, fomentando uma economia resiliente e de baixo carbono;
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b. b) Perspectiva de foco de atuaçªo: sªo os compromissos assumidos pelas instituiçıes 
em relaçªo a prioridades de atuaçªo � nalística, com efeito direto no meio ambiente e sociedade:

1. Objetivo 5: elaborar e implementar a Agenda Nacional de Qualidade Ambiental 
Urbana;

2. Objetivo 6: viabilizar os serviços ambientais para promover o desenvolvimento 
sustentÆvel, em especial, em Æreas protegidas e comunidades locais;

3. Objetivo 7: promover a conservaçªo e o manejo de espØcies, com base em inicia-
tivas que prezem os diversos usos sustentÆveis da biodiversidade nacional;

4. Objetivo 8: fortalecer os arranjos institucionais e os meios de implementaçªo 
para o combate à mudança global do clima, seus efeitos e os processos de deserti� caçªo e degra-
daçªo do solo;

5. Objetivo 9: promover o licenciamento ambiental federal, como mecanismo de 
desenvolvimento sustentÆvel do País;

6. Objetivo 10: facilitar e disseminar o uso econômico do patrimônio genØtico, em 
respeito às disposiçıes previstas na Lei no 13.123 de 20 de maio de 2015;

7. Objetivo 11: promover a conservaçªo e a recuperaçªo da vegetaçªo nativa, redu-
zir o desmatamento ilegal e os incŒndios � orestais;

8. Objetivo 12: implementar processos de formaçªo e capacitaçªo em temÆticas 
ambientais e induzir prÆticas de responsabilidade ambiental em consonância com o desenvolvi-
mento socioeconômico; 

9. Objetivo 13: aprimorar a regulaçªo e a efetividade dos instrumentos de controle 
e � scalizaçªo ambiental; e

10.  Objetivo 14: gerar e disseminar dados, informaçıes, conhecimentos tØcnicos e 
cientí� cos acerca do meio ambiente;

c. Perspectiva de governança: sªo os mecanismos de liderança, estratØgia e controle pos-
tos em prÆtica para avaliar, direcionar e monitorar a gestªo:

1. 1. Objetivo 15: fortalecer as estruturas de governança do MinistØrio do Meio Am-
biente e de suas entidades vinculadas, para apoiar a tomada de decisªo;

2. 2. Objetivo 16: aperfeiçoar a governança dos projetos e recursos de cooperaçªo 
internacional e nacional, no MinistØrio do Meio Ambiente e vinculadas; e

3. 3. Objetivo 17: aprimorar os canais de comunicaçªo com o cidadªo, buscando 
maior agilidade, publicidade e transparŒncia, fortalecendo a imagem institucional;
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d. Perspectiva de e� ciŒncia administrativa: associa prioritariamente os processos para os 
quais a instituiçªo necessita buscar excelŒncia operacional:

1. Objetivo 18: promover uma gestªo de pessoas focada na meritocracia, com desen-
volvimento de competŒncias e mobilidade atrelados a bons resultados e à dedicaçªo pro� ssional;

2. Objetivo 19: promover a transformaçªo digital com foco na qualidade dos servi-
ços de TI e na disponibilizaçªo de informaçıes estratØgicas;

3. Objetivo 20: promover o uso racional e sustentÆvel dos bens e serviços, com 
foco na gestªo e� ciente dos recursos pœblicos; e

4. Objetivo 21: promover uma gestªo orçamentÆria e � nanceira alinhada ao plane-
jamento estratØgico integrado com as entidades vinculadas;

O Plano de Dados Abertos do Ibama tem correlaçªo direta com seu Planejamento EstratØ-
gico e aprimora o princípio da transparŒncia na Administraçªo Pœblica Federal, que determina que 
o Poder Pœblico deve dar publicidade de seus atos, facilitando o acesso à informaçªo aos cidadªos, 
com publicaçıes de informaçıes por meio eletrônico e outros.

2.2 Plano Diretor de Tecnologia da Informaçªo e Comunicaçıes (PDTIC 
� 2020/2023)

O Plano Diretor de Tecnologia da Informaçªo e Comunicaçıes do Ibama (PDTIC) 2020-2023 
re� ete o amadurecimento do nível de governança em Tecnologia da Informaçªo e Comunicaçıes 
(TIC) do Instituto, fruto da atuaçªo do ComitŒ de Governança Digital (CGD) e do trabalho dos ser-
vidores, que participam da elaboraçªo dessa importante ferramenta para o alcance de sua missªo 
institucional. Revisado em harmonia com o Planejamento EstratØgico Integrado do MinistØrio do 
Meio Ambiente e de suas Entidades Vinculadas 2020-2023, este documento registra a metodologia 
aplicada durante a elaboraçªo do PDTIC, do InventÆrio de Necessidades, dos Planos de Metas e 
Açıes, de Gestªo de Pessoas, OrçamentÆrio e de Gestªo de Riscos, entre outros elementos tÆticos 
relacionados à Tecnologia da Informaçªo e Comunicaçıes.

O período de vigŒncia deste PDTIC contempla o quadriŒnio 2020-2023, abrangendo Sede, 
SuperintendŒncias e demais Unidades Descentralizadas do Ibama.

Um Plano Diretor de Tecnologia da Informaçªo e Comunicaçıes (PDTIC) representa um ins-
trumento indispensÆvel para a gestªo dos recursos de TIC. Na Ærea pœblica, cujos recursos, de forma 
geral, sªo mais limitados do que na Ærea privada, os órgªos de controle de Governo, em especial 
o Tribunal de Contas da Uniªo (TCU), hÆ muito vem enfatizando a necessidade de que, antes de 
executar seus gastos relacionados à TIC, os órgªos devem elaborar um PDTIC que contemple todas 
as açıes e associÆ-las às metas institucionais.
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2.3 ComitŒ de Governança Digital (CGD)

O Ibama possui um ComitŒ de Governança Digital que tem carÆter estratØgico e deliberati-
vo, com a � nalidade de aperfeiçoar os serviços relacionados à Tecnologia da Informaçªo e Comuni-
caçªo (TIC) desenvolvidos no Ibama, fortalecendo a utilizaçªo integrada de tecnologias da informa-
çªo e comunicaçªo, para aprimorar o acesso à informaçªo, transparŒncia e à prestaçªo de serviços 
ao pœblico, deliberando sobre políticas, diretrizes e planos relativos à TIC e à Governança Digital.

O comitŒ foi criado pela Portaria no 355, de 6 de fevereiro de 2020, e alterado pela Portaria 
no 1.417, de 25 de junho de 2020, substituindo o ComitŒ de Tecnologia da Informaçªo (CTI), que foi 
criado pela Portaria no 18/2010, publicada no DOU em 20 de julho de 2010, com alteraçªo dada pela 
Portaria no 642, de 9 de março de 2018, publicada no DOU em 13 de março de 2018, e o ComitŒ de 
Segurança da Informaçªo e InformÆtica (CSII).

O CGD foi criado considerando a necessidade de adequaçªo do Ibama à Política de Gover-
nança Digital (Decreto no 8.638, de 15 de janeiro de 2016) e a necessidade de promover o alinha-
mento e a integraçªo das decisıes e açıes do MinistØrio do Meio Ambiente (MMA) com as do Ibama, 
na Ærea de tecnologia da informaçªo e comunicaçªo.

O CGD Ø presidido pelo presidente do Ibama e composto pelos titulares das suas direto-
rias, pelo titular da Procuradoria Federal Especializada, junto ao Ibama, pelo titular da Coordena-
çªo-Geral de Tecnologia da Informaçªo, pelo gestor de Segurança da Informaçªo e pelo encarrega-
do do tratamento de dados pessoais.

A Coordenaçªo-Geral de Tecnologia da Informaçªo (CGTI) exerce o papel de Secretaria-
-Executiva do ComitŒ.

Entre as atribuiçıes do CGD, conforme Portaria no 355/2010, pode-se citar:

I. promover a integraçªo entre as estratØgias organizacionais e as estratØgias 
de TIC; 

II. monitorar e avaliar a gestªo de TIC do Ibama;

III. avaliar, deliberar e aprovar o Plano Diretor de Tecnologia da Informaçªo (PD-
TIC) do Ibama ou instrumento equivalente, bem como a Política de Segurança da Informaçªo e 
Comunicaçªo (Posic) e suas regulamentaçıes, que visam preservar a disponibilidade, a integridade 
e a con� dencialidade das informaçıes do Ibama;

IV. avaliar e deliberar sobre o Tratamento de Riscos de TIC do Ibama e o instru-
mento de planejamento de segurança da informaçªo e comunicaçªo e de segurança cibernØtica 
do Ibama;

V. de� nir prioridades na formulaçªo e execuçªo de planos, projetos e investi-
mentos em TIC para o Ibama;

VI. sugerir, monitorar e propor alteraçıes à proposta orçamentÆria especí� ca 
para as açıes de TIC; 

VII. monitorar as açıes do Ibama em relaçªo à EstratØgia de Governança Digital 
(EGD);
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VIII. instituir Grupos de Trabalho, em carÆter temporÆrio, para tratar de temas es-
pecí� cos relacionados à EGD;

IX. emitir atos relativos às matØrias de sua competŒncia;

X. orientar o estabelecimento e o funcionamento de parcerias com outros órgªos 
e entidades privadas e pœblicas, em temas relacionados à governança digital, em especial o com-
partilhamento de bases de dados na Administraçªo Pœblica Federal;

XI. opinar, quando consultado, sobre políticas, programas, projetos e açıes do 
Ibama que possam ter in� uŒncia na EGD;

XII. zelar pelo alinhamento dos instrumentos de planejamento do Ibama com a 
Política de Governança Digital do Poder Executivo Federal, acompanhando as demais políticas e 
planos federais que possam impactÆ-Ia;

XIII. exercer outras competŒncias afetas a sua Ærea de atuaçªo ou que lhe sejam 
atribuídas pela legislaçªo e regulamentaçªo aplicÆveis;

XIV. elaborar, alterar e aprovar seu Regimento Interno, de forma a de� nir os proce-
dimentos para seu funcionamento; e

XV. aprovar o Plano de Contrataçıes de Soluçıes de Tecnologia da Informaçªo e 
Comunicaçıes (PCTIC).

XVI. assessorar na implementaçªo das açıes de segurança da informaçªo e 
comunicaçıes.

2.4 EstratØgia de Governança Digital (EGD)

A EstratØgia de Governo Digital para o período de 2020 a 2022 estÆ organizada em prin-
cípios, objetivos e iniciativas que norteiam a transformaçªo do Governo, por meio de tecnologias 
digitais. O objetivo Ø oferecer políticas pœblicas e serviços de melhor qualidade, mais simples, 
acessíveis a qualquer hora e lugar e a um custo menor para o cidadªo.

O Decreto no 10.332, publicado no dia 29 de abril de 2020, alØm de legitimar, dÆ publicidade 
ao plano estratØgico junto a todos os órgªos da Administraçªo Pœblica e à sociedade.

Os objetivos a serem alcançados, por meio da EstratØgia de Governo Digital incluem:

• oferecer serviços pœblicos digitais simples e intuitivos, consolidados em plataforma 
œnica e com avaliaçªo de satisfaçªo disponível;

• conceder acesso amplo à informaçªo e aos dados abertos governamentais, para possi-
bilitar o exercício da cidadania e a inovaçªo em tecnologias digitais;

• promover a integraçªo e a interoperabilidade das bases de dados governamentais;

• promover políticas pœblicas baseadas em dados e evidŒncias e em serviços preditivos 
e personalizados, com utilizaçªo de tecnologias emergentes;
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• implementar a Lei Geral de Proteçªo de Dados, no âmbito do Governo federal, e garan-
tir a segurança das plataformas de Governo digital;

• disponibilizar a identi� caçªo digital ao cidadªo;

• adotar tecnologia de processos e serviços governamentais, em nuvem, como parte da 
estrutura tecnológica dos serviços e setores da Administraçªo Pœblica Federal;

• otimizar as infraestruturas de tecnologia da informaçªo e comunicaçªo; e - formar 
equipes de Governo com competŒncias digitais.

2.5 ComitŒ Gestor da Infraestrutura Nacional de Dados Abertos (CGINDA)

Foi instituído pela Instruçªo Normativa SLTI no 4/2012, com � nalidade de gerir a política de 
dados abertos do Poder Executivo Federal. É composto por nove instituiçıes pœblicas e conta com 
a participaçªo de um membro da sociedade civil e um do setor acadŒmico.

De acordo com o portal do Governo eletrônico, �A Infraestrutura Nacional de Dados Aber-
tos (Inda) Ø um conjunto de padrıes, tecnologias, procedimentos e mecanismos de controle ne-
cessÆrios para atender às condiçıes de disseminaçªo e compartilhamento de dados e informaçıes 
pœblicas no modelo de dados abertos, em conformidade com o disposto na e-Ping�. Portanto, a 
Inda Ø a política do Governo brasileiro que de� ne uma sØrie de diretrizes para a abertura de dados.

Por meio do seu ComitŒ Gestor, a Inda divulga materiais de apoio com o intuito de orientar 
as açıes e políticas de dados abertos como: Plano de Açªo da Inda, Cartilha TØcnica para Publi-
caçªo de Dados Abertos no Brasil; Guia de Abertura de Dados; Arquitetura TØcnica Referencial de 
Abertura de Dados; Manual para a Elaboraçªo de Planos de Dados Abertos e kit de dados abertos.

Este plano de abertura de dados (PDA), assim como as demais açıes para sua execuçªo, 
considera esses materiais, assim como o modelo e as diretrizes do ComitŒ Gestor.

2.6 Coordenaçªo da Comissªo Nacional de Cartogra� a na Infraestrutura Na-
cional de Dados Espaciais (Inde)

Foi instituída pelo Decreto no 6.666, de 27 de novembro de 2008, concebida com o propó-
sito de catalogar, integrar e harmonizar dados geoespaciais produzidos ou mantidos e geridos nas 
instituiçıes de Governo brasileiras, de modo que possam ser facilmente localizados, explorados 
em suas características e acessados para os mais variados � ns, por qualquer usuÆrio com acesso 
à internet.

Tem como objetivos principais o ordenamento na geraçªo, armazenamento, acesso, com-
partilhamento, disseminaçªo e uso dos dados geoespaciais do País, e a utilizaçªo na produçªo dos 
dados geoespaciais pelos órgªos pœblicos, nos padrıes e normas homologados pela Comissªo 
Nacional de Cartogra� a (Concar), e evitar a duplicidade de açıes e o desperdício de recursos na ob-
tençªo de dados geoespaciais, por meio da divulgaçªo da documentaçªo (metadados) dos dados 
disponíveis nas entidades e nos órgªos pœblicos das esferas federal, estadual, distrital e municipal.
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DEFINIÇÃO DE DADOS ABERTOS

O Decreto no 8.777, de 11 de maio de 2016, de� ne alguns conceitos, entre os quais merecem 
referŒncia o de dados abertos. De acordo com o art. 2o desse Decreto, �dados� sªo uma sequŒncia 
de símbolos ou valores, representados em qualquer meio, produzidos como resultado de um pro-
cesso natural ou arti� cial. JÆ �dados abertos� sªo dados acessíveis ao pœblico, representados em 
meio digital, estruturados em formato aberto, processÆveis por mÆquina, referenciados na internet 
e disponibilizados sob licença aberta, que permita sua livre utilizaçªo, consumo ou cruzamento, 
limitando-se a creditar a autoria ou a fonte. Esses dados nªo podem ter restriçªo de patentes ou 
mecanismos de controle.

Na prÆtica, a � loso� a de dados abertos estipula algumas restriçıes tecnológicas para que 
os dados sejam legíveis por mÆquina. Todo dado pœblico tem vocaçªo para ser dado aberto. Como 
praticamente todo dado governamental Ø pœblico, Ø fundamental que os governos implementem 
políticas para disponibilizÆ-los.

A Open Knowledge Foundation (OKF), organizaçªo sem � ns lucrativos que promove conhe-
cimento livre, de� ne dados abertos nas seguintes palavras: �dados sªo abertos quando qualquer 
pessoa pode livremente usÆ-los, reutilizÆ-los e redistribuí-los, estando sujeito à, no mÆximo, exi-
gŒncia de creditar a sua autoria e compartilhar pela mesma licença�.

Uma percepçªo bastante objetiva em relaçªo a �dados abertos� foi produzida pelo Grupo 
de Trabalho de Dados Abertos do Consórcio Internacional de Padrıes, para a Web do Escritório 
Brasil. De acordo com esse grupo, �dados abertos sªo a publicaçªo e disseminaçªo de informaçıes 
na internet, compartilhadas em formatos abertos; legíveis por mÆquinas e que possam ser livre-
mente reutilizadas de forma automatizada pela sociedade�. Eles tambØm de� niram Dados Abertos 
Governamentais (DAG) como sendo �dados produzidos pelos governos e que devem ser colocados 
à disposiçªo de qualquer cidadªo e para qualquer � m�.

No entanto, todo dado governamental tem vocaçªo para ser dado aberto. Como a maioria 
dos dados de Governo sªo pœblicos, nªo estªo sujeitos a limitaçıes de privacidade e segurança 
ou controle de acesso. Desse modo, Ø fundamental que os governos implementem políticas para 
disponibilizÆ-los e para incentivar o uso e o acesso, ou seja, aos dados que qualquer pessoa pode 
ter acesso, sem gerar qualquer constrangimento à segurança da informaçªo, como dados orçamen-
tÆrios, compras e contrataçıes pœblicas (inclusive inexigibilidade).

AlØm das questıes referentes à abertura de dados pelas instituiçıes pœblicas, deve ser 
estimulado o compartilhamento, a interoperabilidade e o reœso por cidadªos, empresas e pelo 
próprio Governo dos dados governamentais.

Dessa maneira, Ø esperado que as organizaçıes sigam padrıes mínimos de qualidade, de 
forma a facilitar o entendimento e a reutilizaçªo dos dados e informaçıes, apoiando a tomada de 
decisªo dos gestores pœblicos e fomentando a ampliaçªo do controle pela sociedade. Os princípios 
da publicidade e da transparŒncia da Administraçªo Pœblica sªo valorizados por meio do processo 
de publicaçªo e catalogaçªo desse material.

No Brasil, uma de� niçªo de dados abertos pode ser encontrada no art. 2o, inciso VI, da Ins-
truçªo Normativa no 4, de 13 de abril de 2012, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informaçªo 
(SLTI) do MinistØrio do Planejamento, Desenvolvimento e Gestªo (MP), que assim dispıe: �dados 
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abertos sªo dados pœblicos representados em meio digital, estruturados em formato aberto, pro-
cessÆveis por mÆquina, referenciados na rede mundial de computadores e disponibilizados sob 
licença aberta que permita sua livre utilizaçªo, consumo ou cruzamento�.

Os dados abertos governamentais sªo regidos por trŒs leis propostas pelo ativista de go-
verno aberto, David Eaves:

• Se o dado nªo pode ser encontrado e indexado na web, ele nªo existe;

• Se o dado nªo estiver aberto e disponível em formato compreensível por mÆquina, ele 
nªo pode ser reaproveitado;

• Se algum dispositivo legal nªo permitir sua replicaçªo, ele nªo Ø œtil.

Considerando essas leis como premissas, oito princípios dos dados abertos governamen-
tais foram de� nidos pelo Open Government Data:

1. Completos: dados pœblicos sªo os que nªo estªo sujeitos a limitaçıes vÆlidas de priva-
cidade, segurança ou controle de acesso, regulados por estatutos;

2. PrimÆrios: os dados sªo apresentados tais como os coletados na fonte, com o maior 
nível possível de granularidade e sem agregaçªo ou modi� caçªo;

3. Atuais: os dados sªo disponibilizados o quªo rapidamente seja necessÆrio para preser-
var seu valor;

4. Acessíveis: sªo disponibilizados para o pœblico amplo e para os propósitos mais varia-
dos possíveis; 

5.  ProcessÆveis por mÆquina: sªo razoavelmente estruturados para possibilitar seu pro-
cessamento automatizado;

6. Acesso nªo discriminatório: estªo disponíveis a todos, sem que seja necessÆria identi-
� caçªo ou registro;

7. Formatos nªo proprietÆrios: estªo disponíveis em formato sobre o qual nenhum ente 
detenha controle exclusivo;

8. Livres de licenças: nªo estªo sujeitos a regulaçıes de direitos autorais, marcas, pa-
tentes ou segredo industrial. Restriçıes razoÆveis de privacidade, segurança e controle de acesso 
podem ser permitidas na forma regulada por estatutos.

No contexto deste plano de dados abertos, considera-se como dado aberto aquele que 
atende às trŒs leis e aos oito princípios citados anteriormente.
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METODOLOGIA DE CONSTRUÇÃO E VALIDAÇÃO DO DOCUMENTO

A construçªo do Plano de Dados Aberto do Ibama foi realizada pelo Grupo de Trabalho 
instituído pela Portaria no 457, de 14 de março de 2017, criada no Ibama para implementar a política 
de dados abertos, de modo a promover e ampliar a transparŒncia da base de dados produzida ou 
acumulada pela Instituiçªo. Desde entªo, foi elaborado o plano do período 2018-2019 e 2020-2021. 
No momento estÆ sendo revisado o plano para o período 2022-2023.

Desse modo, foram realizadas o� cinas para a elaboraçªo do Plano de Trabalho e identi� -
cados quatro objetivos especí� cos, para cada um deles, com a respectiva atividade.

Objetivo 1 � Preparar a Instituiçªo para a implementaçªo da Política de Dados Abertos. 
Esse momento tem por objetivo alinhar os conceitos sobre o tema, demonstrando a questªo nor-
mativa e os mecanismos de transparŒncia que vŒm se consolidando, bem como induzir a re� exªo 
acerca de que tipo de dado poderia se encaixar no processo de abertura.

Para atender ao objetivo 1, foram implementadas as seguintes atividades:

a. Capacitaçªo do GT para nivelamento dos conceitos e metodologia para a abertura dos 
dados;

b. Sensibilizaçªo da alta direçªo da Instituiçªo;

c. Sensibilizaçªo dos gestores;

d. Elaboraçªo do Plano de Comunicaçªo.

Vale esclarecer que, para a capacitaçªo do GT, foram utilizados os seguintes materiais 
didÆticos:

1. Manual de Elaboraçªo do PDA: documento com o objetivo de orientar as organizaçıes 
do Governo brasileiro quanto às boas prÆticas de publicaçªo de dados na internet e cumprir os 
critØrios tØcnicos relacionados ao paradigma de dados abertos e que foi disponibilizado pelo Mi-
nistØrio do Planejamento, Desenvolvimento e Gestªo (MP).

2. Cartilha TØcnica de Publicaçªo de Dados: tem como objetivo o estabelecimento de 
diretrizes para que os dados pœblicos governamentais do Brasil constituam a Infraestrutura Na-
cional de Dados Abertos (Inda), contribuindo para a democratizaçªo do acesso à informaçªo pela 
sociedade. As diretrizes dispostas compreendem requisitos mínimos para que uma organizaçªo 
pœblica seja capaz de preparar os conjuntos de dados, implementar seu processo de publicaçªo na 
internet e catalogar em dados.gov.br (Portal de Dados Abertos).

3. Padrıes de Interoperabilidade de Governo Eletrônico (e-Ping): a arquitetura e-Ping de-
� ne um conjunto mínimo de premissas, políticas e especi� caçıes tØcnicas que regulamentam a 
utilizaçªo de Tecnologia da Informaçªo e Comunicaçªo (TIC) na interoperabilidade de serviços de 
Governo eletrônico, estabelecendo as condiçıes de interaçªo com os demais poderes e esferas de 
Governo com a sociedade em geral.
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4. EstratØgia de Governança Digital (EGD): o propósito Ø orientar e integrar as iniciativas 
relativas à governança digital na Administraçªo direta, autarquias e fundaçıes do Poder Executivo 
Federal, contribuindo para aumentar a efetividade da geraçªo de benefícios para a sociedade bra-
sileira, por meio da expansªo do acesso às informaçıes governamentais, da melhoria dos serviços 
pœblicos digitais e da ampliaçªo da participaçªo social.

5. Objetivo de Desenvolvimento SustentÆvel (ODS): documento elaborado com o objetivo 
de orientar os negociadores brasileiros nas discussıes do Grupo de Trabalho Aberto sobre Ob-
jetivos de Desenvolvimento SustentÆvel (GTA-ODS), constituído na Assembleia Geral das Naçıes 
Unidas.

6. Parceria Governo Aberto (OGP): Ø uma parceria de 75 países com o objetivo de garantir 
compromissos concretos dos governos para promover a transparŒncia, capacitar os cidadªos, com-
bater a corrupçªo e aproveitar as novas tecnologias para fortalecer a governança.

Objetivo 2 � Fazer o alinhamento institucional.

Alinhamento institucional Ø o processo de re� exªo sobre o papel ou missªo do órgªo ou 
entidade dentro da macroestrutura de Governo e do setor de atuaçªo. 

Seus objetivos sªo:

a. contribuir para que o corpo tØcnico alcance a adequada compreensªo sobre a � nalida-
de e as competŒncias do Órgªo;

b. subsidiar o processo de � xaçªo de estratØgias e prioridades;

c. identi� car adequadamente serviços e atividades estratØgicas e prioritÆrias, os pœbli-
cos-alvo e as partes interessadas a serem atendidas, inclusive as classi� cadas como pœblicos 
potenciais.

Objetivo 3 � Identi� car as principais bases de dados a serem abertas.

Para estabelecer priorizaçªo dos conjuntos de dados que serªo disponibilizados, devem 
ser considerados o grau de relevância das informaçıes para o cidadªo, os compromissos assumi-
dos pelo Ibama, o alinhamento com os instrumentos de planejamento estratØgico, as competŒncias 
e os conjuntos de dados efetivamente mantidos pela Instituiçªo.

Para esse Objetivo 3, foram implementadas as seguintes atividades: 

a. identi� car as bases de dados de interesse da sociedade;

b. de� nir critØrios de priorizaçªo das bases de dados;

c. classi� car os dados utilizando critØrios de priorizaçªo;

d. elaborar o plano de açªo com as bases a serem abertas.
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Objetivo 4 � Elaborar o Plano de Dados Abertos (PDA).

O PDA Ø o documento que vai orientar as açıes de implementaçªo e promoçªo de abertu-
ra de dados, inclusive os geoespacializados, que devem obedecer a padrıes mínimos de qualidade, 
de forma a facilitar o entendimento e a reutilizaçªo das informaçıes. É ele que organiza o plane-
jamento referente à implantaçªo e racionalizaçªo dos processos de publicaçªo de dados abertos 
nas organizaçıes pœblicas.

Sua elaboraçªo vem ao encontro do disposto na Lei de Acesso à Informaçªo, na Instruçªo 
Normativa SLTI no 4, de 13 de abril de 2012 (que institui a Infraestrutura Nacional de Dados Aber-
tos), bem como dos compromissos assumidos pelo Brasil no Plano de Açªo Nacional sobre Governo 
Aberto, entre outros normativos que abordam o tema de transparŒncia. AlØm disso, a construçªo 
dos PDAs tem o potencial de gerar um aprendizado coletivo, que pode ser utilizado futuramente 
para a formulaçªo de uma proposta de política nacional.

Para esse objetivo, foram implementadas as seguintes atividades:

a. elaboraçªo da minuta do PDA;

b. apresentaçªo do Conselho Gestor do Ibama para conhecimento e validaçªo; c) revisªo 
da redaçªo do PDA;

c. publicaçªo da portaria do PDA;

d. catalogaçªo dos dados no Portal de Dados Abertos do Ibama.
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ESTRATÉGIA PARA ABERTURA DOS DADOS ABERTOS

Para a abertura do conjunto de dados, foram levadas em consideraçªo as seguintes etapas:

1. Levantamento do conjunto de dados candidato à abertura;

2. Priorizaçªo e seleçªo dos dados que serªo abertos;

3. De� niçªo de responsÆveis pelo preparo e atualizaçªo dos dados e detalhamento de 
plano de açªo com metas e prazos;

4. Consolidaçªo da matriz de responsabilidades e de� niçªo da governança e do � uxo de 
aprovaçªo do PDA e revisıes;

5. Utilizaçªo de metodologia de abertura de dados a ser seguida pelas Æreas responsÆveis 
(padrıes Inda e Inde);

6. Capacitaçªo dos responsÆveis nas Æreas de negócio dos dados selecionados para a 
abertura sobre:

a. Processo de publicaçªo de dados abertos;

b. Processo de catalogaçªo dos metadados em dadosabertos.ibama.gov.br;

c. Processo de catalogaçªo dos metadados na Inde, no caso dos georreferenciados; 

7. De� niçªo de arquitetura de abertura para cada sistema;

8. Publicizaçªo dos dados catalogados, assim como as URLs � xas para o acesso a re-
cursos nos formatos apropriados, por meio do Portal de Dados Abertos do Ibama, disponível em 
dadosabertos.ibama.gov.br.

Premissas

AlØm de estar alinhado a princípios e diretrizes mencionados neste PDA, o processo de 
abertura dos conjuntos de dados deve considerar as seguintes premissas:

1. Publicar os dados considerados relevantes para a sociedade, o mais rÆpido possível, no 
formato disponível, informando eventuais limitaçıes de qualidade dos dados;

2. Sempre que possível, publicar dados e seus metadados, conforme estabelecido no Pla-
no de Açªo da Inda, que institui que cada conjunto de dados deve conter, no mínimo:

a. Nome ou título do conjunto de dados;

b. Descriçªo sucinta;

c. Palavras-chave (etiquetas);

d. Assuntos relacionados ao VocabulÆrio Controlado do Governo Eletrônico (VCGE); 
e) Nome e e-mail do setor responsÆvel pelos dados;

e. Periodicidade de atualizaçªo;
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f. Escopo temporal (anual, bimestral, mensal, diÆrio);

g. Escopo geopolítico (por cidade, por estado, por regiªo).

3. No caso de dados georreferenciados, deve-se levar em conta as normas e os padrıes 
da Inde;

4. Publicar os dados do Ibama seguindo os padrıes de� nidos pela e-Ping, pela Infraes-
trutura Nacional de Dados Abertos (Inda) e pela Infraestrutura de Dados Espaciais (Inde) e Governo 
Eletrônico;

5. Catalogar os dados abertos, pelo Ibama, no Portal de Dados Abertos do Ibama, que 
estÆ sincronizado com o Portal de Dados Abertos do Governo (dados.gov.br);

6. Catalogar os dados geoespacializados na Inde;

7. Promover a integraçªo entre os catÆlogos de metadados Inda e Inde;

8. Manter os dados publicados atualizados e sincronizados com a origem, com a menor 
periodicidade e maior granularidade viÆvel.

Vale esclarecer que na estratØgia para a abertura dos dados foram levadas em considera-
çªo as informaçıes explicitadas nos seguintes temas:

1. Padrıes de Interoperabilidade de Governo Eletrônico (e-Ping), que de� ne um conjunto 
mínimo de premissas, políticas e especi� caçıes tØcnicas que regulamentam a utilizaçªo da Tecno-
logia de Informaçªo e Comunicaçªo (TIC) na interoperabilidade de serviços de Governo eletrônico, 
estabelecendo as condiçıes de interaçªo com os demais poderes e esferas de Governo e com a 
sociedade em geral.

As Æreas cobertas pela e-Ping estªo segmentadas em: � Interconexªo;

• Segurança;

• Meios de acesso;

• Organizaçªo e intercâmbio de informaçıes;

• `reas de integraçªo para Governo eletrônico.

2. EstratØgia de Governança Digital (EGD), cujo propósito Ø orientar e integrar iniciativas 
relativas à governança digital na Administraçªo direta, autarquias e fundaçıes do Poder Executivo 
Federal, contribuindo para aumentar a efetividade da geraçªo de benefícios para a sociedade bra-
sileira, por meio da expansªo do acesso às informaçıes governamentais, da melhoria dos serviços 
pœblicos digitais e da ampliaçªo da participaçªo social.

3. VocabulÆrio Controlado do Governo Eletrônico (VCGE). É um modelo para ser utilizado 
no elemento, assunto, categoria do Padrªo de Metadados do Governo Eletrônico, objetivando tor-
nar mais direta a apresentaçªo dos serviços apresentados nos portais.
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4. Infraestrutura Nacional de Dados Abertos (Inda) Ø uma política para garantir e facilitar 
o acesso pelos cidadªos, pela sociedade e pelo setor pœblico, aos dados e informaçıes produzidos 
ou custodiados pelo Poder Executivo Federal, com os seguintes objetivos:

I. Promover o ordenamento na geraçªo, armazenamento, acesso e compartilha-
mento de dados;

II. De� nir e disciplinar padrıes e aspectos tØcnicos referentes à disponibilizaçªo e 
disseminaçªo de dados; apoiar, capacitar e fornecer suporte para a publicaçªo de dados abertos;

III. Promover a participaçªo social na construçªo de um ecossistema de reœso e de 
agregaçªo de valor dos dados pœblicos.

5. Infraestrutura Nacional de Dados Espaciais (Inde): conjunto integrado de tecnologias; 
políticas; mecanismos e procedimentos de coordenaçªo e monitoramento; padrıes e acordos ne-
cessÆrios para facilitar e ordenar a geraçªo, o armazenamento, o acesso, o compartilhamento, a 
disseminaçªo e o uso dos dados geoespaciais de origem federal, estadual, distrital e municipal. 
Tem como objetivos:

I. Promover o adequado ordenamento na geraçªo, no armazenamento, no acesso, 
no compartilhamento, na disseminaçªo e no uso dos dados geoespaciais de origem federal, esta-
dual, distrital e municipal, em proveito do desenvolvimento do País;

II. Promover a utilizaçªo, na produçªo dos dados geoespaciais, pelos órgªos pœbli-
cos das esferas federal, estadual, distrital e municipal, dos padrıes e normas homologados pela 
Comissªo Nacional de Cartogra� a (Concar);

III. Evitar a duplicidade de açıes e o desperdício de recursos na obtençªo de dados 
geoespaciais, pelos órgªos da Administraçªo Pœblica, por meio da divulgaçªo dos metadados rela-
tivos a esses dados disponíveis nas entidades e nos órgªos pœblicos das esferas federal, estadual, 
distrital e municipal.

CritØrios Utilizados para a Priorizaçªo dos Dados

Para priorizar o �conjunto de dados� com possibilidades de serem abertos, foi montada 
uma matriz com a identi� caçªo dos seguintes critØrios:

CritØrio 1 � Grau de relevância para a sociedade, observado pelas demandas encami-
nhadas via e-SIC e pelas pÆginas de maior acesso no sítio do Ibama;

CritØrio 2 � Obrigatoriedade legal;

CritØrio 3 � Dados referentes a projetos estratØgicos do Órgªo;

CritØrio 4 � Dados disponíveis ou que podem ser encontrados em bancos de dados ou 
sistemas sob gestªo do Órgªo;

CritØrio 5 � Nível de maturidade e organizaçªo das informaçıes pertencentes ao con-
junto de dados a serem abertos;

CritØrio 6 � Dados que podem compor algum indicador dos Objetivos de Desenvolvi-
mento SustentÆvel da ONU.
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Unidade Conjuntos 
de dados

Critérios

Total

O grau de 
relevân-

cia para o 
cidadão 
(ex.: de-
mandas 
e-SIC)

Há obriga-
toriedade 
legal ou 

compromis-
so assu-

mido pelo 
órgão na 

disponibi-
lização da-

quele dado/
informação/

serviço

O dado se 
refere a 
projetos 
estraté-
gicos do 
órgão ou 
de suas 

unidades

Os dados 
estão 

disponí-
veis ou 
podem 
ser en-
contra-
dos em 
bancos 

de dados 
ou siste-
mas sob 
a gestão 
do órgão

O nível 
de ma-

turidade 
da orga-
nização 

das 
informa-

ções

Serve para 
compor 
algum 

indicador 
ODS*

DBFlo SisPass 2 2 0 2 2 2 10
Dilic SisgLaf 2 2 1 1 2 2 10

DBFlo Sisfauna 2 2 0 1 1 2 8

Diqua

Acompa-
nhamento 

de pro-
cessos de 
registro de 
agrotóxicos

2 0 0 2 2 2 8

Diqua
Pilhas e 
Baterias 

- Importador
2 0 0 2 1 2 7

Cenima

Alertas 
Priorizados 
de Desma-
tamento na 
Amazônia 

Legal

1 0 1 1 2 2 7

Diqua
Comercia-
lizaçªo de 

agrotóxicos
1 2 0 1 1 1 6

Dipro Fiscalizaçªo 
- noti� caçªo 2 0 0 2 2 0 6

Diqua
Pilhas e 
Baterias 

- Reciclador
1 0 0 2 1 2 6

Dipro

Fiscaliza-
çªo - termo 

de des-
truiçªo ou 

inutilizaçªo

0 0 1 2 2 0 5

Quadro I � Pontuações dos critérios – Matriz de Prioridades de Dados (Período 2022-2023).
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Unidade Conjuntos 
de dados

Critérios

Total

O grau de 
relevân-

cia para o 
cidadão 
(ex.: de-
mandas 
e-SIC)

Há obriga-
toriedade 
legal ou 

compromis-
so assu-

mido pelo 
órgão na 

disponibi-
lização da-

quele dado/
informação/

serviço

O dado se 
refere a 
projetos 
estraté-
gicos do 
órgão ou 
de suas 

unidades

Os dados 
estão 

disponí-
veis ou 
podem 
ser en-
contra-
dos em 
bancos 

de dados 
ou siste-
mas sob 
a gestão 
do órgão

O nível 
de ma-

turidade 
da orga-
nização 

das 
informa-

ções

Serve para 
compor 
algum 

indicador 
ODS*

Diqua

Pilhas e 
Baterias - 
Fabricante 
Nacional

0 0 0 2 1 2 5

Cenima

Detecçªo 
de feiçıes 
de óleo e 

poluiçªo nas 
Æguas ju-

risdicionais 
brasileira

1 0 1 0 1 2 5

Dipro
Fiscalizaçªo 
- termo de 
demoliçªo

0 0 0 2 2 0 4

Dipro
Fiscalizaçªo 
- termo de 

doaçªo
0 0 0 2 2 0 4

Dipro

Fiscaliza-
çªo - termo 
de doaçªo 
(sØrie A, B 

e  E)

0 0 0 2 2 0 4

Dipro
Fiscalizaçªo 
- termo de 

incineraçªo
0 0 0 2 2 0 4

Dipro
Fiscalizaçªo 
- termo de 

soltura
0 0 0 2 2 0 4

Dipro

Fiscaliza-
çªo - termo 
de soltura 
(sØrie A, B 

e E)

0 0 0 2 2 0 4

Valor dos critØrios: Baixo: 0; Médio: 1; ponto Alto: 2 pontos. 
*ODS: Objetivos do Desenvolvimento Sustentável.
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A partir das prioridades identi� cadas na matriz, foi elaborado o Plano de Açªo, que levou 
em consideraçªo informaçıes das diversas Æreas de negócios do Ibama, alØm da capacidade tØc-
nica do setor de informÆtica. No Plano de Açªo estÆ apresentado o Conjunto de Dados, a relaçªo 
de atividades e produtos correspondentes, o prazo de cada atividade, a unidade responsÆvel e o 
ponto focal correspondente.
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CONJUNTOS DE DADOS A SEREM ABERTOS (VER PLANO DE AÇÃO)

A disponibilizaçªo dos conjuntos de dados abertos pelo Ibama foi realizada de forma a 
priorizar a relevância das informaçıes para a sociedade, a operacionalizaçªo das açıes necessÆ-
rias, dentro do prazo previsto, e o alinhamento com os instrumentos de planejamento estratØgico 
e do Plano Diretor de Tecnologia da Informaçªo e Comunicaçªo, de forma a garantir os princípios 
da publicidade e da transparŒncia na Administraçªo Pœblica.

Os principais conjuntos de dados que atendem aos critØrios e que foram selecionados 
para aberturas no período (2022-2023), sªo:

1. Comercializaçªo de agrotóxicos

Finalidade: acompanhamento do volume de agrotóxicos comercializados no País. 

Responsabilidade: Coordenaçªo-Geral de Avaliaçªo e Controle de Substâncias Químicas 
(CGAsq). 

Origem: Sistema de Agrotóxicos.

Periodicidade de disponibilizaçªo da base de dados atualizada: semestral.

Escopo temporal: início em 2009; em atividade.

Escopo geopolítico: nacional.

2. SisPass

Finalidade: cadastro e gestªo de criadores amadores de passeriformes da fauna nativa. 

Responsabilidade: Diretoria de Uso SustentÆvel de Biodiversidade e Florestas (DBFlo). 

Origem: banco de dados.

Periodicidade de disponibilizaçªo da base de dados atualizada: diÆria.

Escopo temporal: início em 01/2004; em atividade. Escopo geopolítico: nacional.

3. Fiscalizaçªo - termo de destruiçªo ou inutilizaçªo

Finalidade: registro de medidas administrativas cautelares ou sancionatórias visando re-
gularizaçªo ambiental, prevençªo de dano ambiental e prevençªo de infraçıes ambientais.

Responsabilidade: Coordenaçªo-Geral de Fiscalizaçªo Ambiental (CGFis).

Origem: Sistema de � scalizaçªo.

Periodicidade de disponibilizaçªo da base de dados atualizada: diÆria. 

Escopo temporal: início em 21/8/2013; em atividade.

Escopo geopolítico: nacional.

4. Sisfauna

Finalidade: registro de empreendimentos, movimentaçıes, vendas, nascimentos e óbitos 
de fauna ex situ de espØcies nativas e/ou exóticas.
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Responsabilidade: Diretoria de Uso SustentÆvel de Biodiversidade e Florestas (DBFlo).

Origem: banco de dados.

Periodicidade de disponibilizaçªo da base de dados atualizada: diÆria. 

Escopo temporal: início em out/2014; em atividade.

Escopo geopolítico: nacional.

5. Fiscalizaçªo - termo de demoliçªo

Finalidade: registro de medidas administrativas cautelares ou sancionatórias visando re-
gularizaçªo ambiental, prevençªo de dano ambiental e prevençªo de infraçıes ambientais.

Responsabilidade: Coordenaçªo-Geral de Fiscalizaçªo Ambiental (CGFis).

Origem: Sistema de � scalizaçªo.

Periodicidade de disponibilizaçªo da base de dados atualizada: diÆria. 

Escopo temporal: início em 28/9/2013; em atividade.

Escopo geopolítico: nacional.

6. Fiscalizaçªo - termo de doaçªo

Finalidade: registro de medidas administrativas visando destinaçªo adequada de bens, 
objeto de infraçıes ambientais.

Responsabilidade: Coordenaçªo-Geral de Fiscalizaçªo Ambiental (CGFis).

Origem: Sistema de � scalizaçªo.

Periodicidade de disponibilizaçªo da base de dados atualizada: diÆria. 

Escopo temporal: início em outubro de 2019; em atividade.

Escopo geopolítico: nacional.

7. Fiscalizaçªo - termo de doaçªo (sØrie A, B e E)

Finalidade: registro de medidas administrativas visando destinaçªo adequada de bens 
objeto de infraçıes ambientais.

Responsabilidade: Coordenaçªo-Geral de Fiscalizaçªo Ambiental (CGFis).

Origem: Sistema de � scalizaçªo.

Periodicidade de disponibilizaçªo da base de dados atualizada: diÆria. 

Escopo temporal: início em 1992; outubro de 2019.

Escopo geopolítico: nacional.

Publicação Publicação PDA 2022-2023 Versão Final (11996760)         SEI 02001.125333/2017-12 / pg. 32



PLANO DE DADOS ABERTOS - 2022-202332PLANO DE DADOS ABERTOS - 2022-2023

8. Fiscalizaçªo - termo de incineraçªo

Finalidade: registro de medidas administrativas cautelares ou sancionatórias visando re-
gularizaçªo ambiental, prevençªo de dano ambiental e prevençªo de infraçıes ambientais.

Responsabilidade: Coordenaçªo-Geral de Fiscalizaçªo Ambiental (CGFis).

Origem: Sistema de � scalizaçªo.

Periodicidade de disponibilizaçªo da base de dados atualizada: diÆria. 

Escopo temporal: início em 4/12/1997; em atividade.

Escopo geopolítico: nacional.

9. Acompanhamento de processos de registro de agrotóxicos

Finalidade: sistema de acompanhamento dos processos de registro de produtos agrotóxi-
cos, mostrando a � la de acompanhamento e os respectivos status.

Responsabilidade: Coordenaçªo Geral de Avaliaçªo e Controle de Substâncias Químicas 
(CGAsq). 

Origem: banco de dados

Periodicidade de disponibilizaçªo da base de dados atualizada: diÆria. 

Escopo temporal: iniciado em 2009; em atividade.

Escopo geopolítico: nacional.

10. Fiscalizaçªo - termo de soltura

Finalidade: registro de medidas administrativas visando destinaçªo adequada de espØci-
mes objeto de infraçıes ambientais.

Responsabilidade: Coordenaçªo-Geral de Fiscalizaçªo Ambiental (CGFis).

Origem: Sistema de � scalizaçªo.

Periodicidade de disponibilizaçªo da base de dados atualizada: diÆria. 

Escopo temporal: início em outubro de 2019; em atividade.

Escopo geopolítico: nacional.

11. Fiscalizaçªo - termo de soltura (sØrie A, B e E)

Finalidade: registro de medidas administrativas visando destinaçªo adequada de espØci-
mes objeto de infraçıes ambientais.

Responsabilidade: Coordenaçªo-Geral de Fiscalizaçªo Ambiental (CGFis).

Origem: Sistema de � scalizaçªo.

Periodicidade de disponibilizaçªo da base de dados atualizada: diÆria. 
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Escopo temporal: Início em 4/2/1997; � nal em outubro de 2019. 

Escopo geopolítico: nacional.

12. Fiscalizaçªo - noti� caçªo

Finalidade: registro de medidas administrativas cautelares ou sancionatórias visando re-
gularizaçªo ambiental, prevençªo de dano ambiental e prevençªo de infraçıes ambientais.

Responsabilidade: Coordenaçªo-Geral de Fiscalizaçªo Ambiental (CGFis).

Origem: Sistema de � scalizaçªo.

Periodicidade de disponibilizaçªo da base de dados atualizada: diÆria. 

Escopo temporal: início em 1991; em atividade.

Escopo geopolítico: nacional.

13. Pilhas e Baterias - Importador

Finalidade: cadastro de importadores de pilhas e baterias, art. 1o da Resoluçªo Conama no 
401/08, contendo informaçıes acerca de importaçıes de pilhas e baterias pelas empresas (quanti-
dade importada, peso total, tipo e abrangŒncia de comercializaçªo).

Responsabilidade: Coordenaçªo-Geral de Gestªo da Qualidade Ambiental (CGQua).

Origem: Banco de dados.

Periodicidade de disponibilizaçªo da base de dados atualizada: diÆria. 

Escopo temporal: iniciado em 2010; em atividade.

Escopo geopolítico: nacional.

14. Pilhas e Baterias - Reciclador

Finalidade: cadastro de empresas recicladoras ou destinadoras (que promovem a destina-
çªo � nal ambientalmente adequada) de pilhas e baterias contendo informaçıes de recebimento, 
peso total e tipo de destinaçªo realizada.

Responsabilidade: Coordenaçªo-Geral de Gestªo da Qualidade Ambiental (CGQua).

Origem: Banco de dados.

Periodicidade de disponibilizaçªo da base de dados atualizada: diÆria. 

Escopo temporal: iniciado em 2010; em atividade.

Escopo geopolítico: nacional.

15. Pilhas e Baterias - Fabricante Nacional

Finalidade: cadastro de fabricantes nacionais de pilhas e baterias contendo informaçıes 
acerca da quantidade produzida, tipo e abrangŒncia de comercializaçªo.
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Responsabilidade: Coordenaçªo-Geral de Gestªo da Qualidade Ambiental (CGQua).

Origem: Banco de dados

Periodicidade de disponibilizaçªo da base de dados atualizada: diÆria. 

Escopo temporal: iniciado em 2010; em atividade.

Escopo geopolítico: nacional.

16. SisgLaf

Finalidade: informaçıes e dados atualizados dos sistemas relacionados a Licenciamento 
Ambiental Federal-LAF.

Responsabilidade: Diretoria de Licenciamento Ambiental/Dilic.

Origem: Banco de dados SisgLaf.

Periodicidade de disponibilizaçªo da base de dados atualizada: diÆria. 

Escopo temporal: início em 8/2020; em atividade.

Escopo geopolítico: nacional.

17. Alertas Priorizados de Desmatamento na Amazônia Legal

Finalidade: geraçªo de priorizaçªo de alertas de desmatamento na Amazônia Legal produ-
zidos pelo Ibama, para subsidiar açıes de � scalizaçªo da Diretoria de Proteçªo Ambiental, objeti-
vando o alcance do � agrante de ilícitos.

Responsabilidade: Centro Nacional de Monitoramento da Informaçªo Ambiental (Cenima)

Origem: Inpe, Deter, Deter Intenso Planet, Banco de dados. Periodicidade de disponibiliza-
çªo da base de dados atualizada: diÆria. 

Escopo temporal: iniciado em 2019; em atividade.

Escopo geopolítico: Amazônia Legal.

18. Detecçªo de feiçıes de óleo e poluiçªo nas Æguas jurisdicionais brasileira 

Finalidade: geraçªo de feiçıes de manchas de óleo provenientes de acidentes tecnológi-
cos da produçªo e transporte de petróleo nas Æguas jurisdicionais brasileiras, visando o monitora-
mento, para subsidiar açıes de comando e controle do Ibama.

Responsabilidade: Centro Nacional de Monitoramento da Informaçªo Ambiental (Cenima)

Origem: Imagens orbitais e de aerolevantamento e comunicado das empresas produtoras 
de petróleo.

Periodicidade de disponibilizaçªo da base de dados atualizada: diÆria.

Escopo temporal: iniciado em 2017; em atividade.

Escopo geopolítico: Æguas jurisdicionais brasileiras.
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CONJUNTO DE DADOS PRAZO
1. Comercializaçªo de agrotóxicos Jul-22
2. SisPass Jul-22
3. Fiscalizaçªo  - termo de destruiçªo ou inutilizaçªo Aug-22
4. Sisfauna Sep-22
5. Fiscalizaçªo  - termo de demoliçªo Oct-22
6. Fiscalizaçªo  - termo de doaçªo Nov-22
7. Fiscalizaçªo  - termo de doaçªo (sØrie A, B e E) Nov-22
8. Fiscalizaçªo  - termo de incineraçªo Dec-22
9. Acompanhamento de processos de registro de agrotóxicos Dec-22
10. Fiscalizaçªo  - termo de soltura Jan-23
11. Fiscalizaçªo  - termo de soltura (sØrie A, B e E) Jan-23
12. Fiscalizaçªo  - noti� caçªo Feb-23
13. Pilhas e Baterias  - Importador Sep-23
14. Pilhas e Baterias  - Reciclador Sep-23
15. Pilhas e Baterias  - Fabricante Nacional Sep-23
16. SisgLaf Sep-23
17. Alertas Priorizados de Desmatamento na Amazônia Legal Sep-23
18. Detecçªo de feiçıes de óleo e poluiçªo nas Æguas jurisdicionais brasileiras Sep-23

Quadro II - Relação dos Conjuntos de Dados a serem abertos/prazos.
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Conjunto de 
Dados Atividade Produto Prazo Unidade 

responsável

Comercializaçªo de 
agrotóxicos

Elaborar artefato do conjunto de dados 
especi� cando metadados, atributos pœblicos 
e protegidos por sigilo.

Docu-
mento de 
especi� caçªo

Mar-22
Diqua/CGAsq
cgasq.sede@
ibama.gov.br

Executar a implementaçªo no ambiente de 
homologaçªo e produçªo.

URL do 
serviço Jun-22

Diplan/CGTI
cgti@ibama.gov.br

Cadastrar os metadados do conjunto de 
dados no portal, e elaborar o dicionÆrio de 
dados.

DicionÆrio de 
dados Jul-22

Diqua/CGAsq
cgasq.sede@
ibama.gov.br

Sispass

Elaborar artefato do conjunto de dados 
especi� cando metadados, atributos pœblicos 
e protegidos por sigilo.

Docu-
mento de 
especi� caçªo

Feb-22
DBFlo/CGMoc
cgmoc.sede@
ibama.gov.br

Executar a implementaçªo no ambiente de 
homologaçªo e produçªo.

URL do 
serviço Jun-22

Diplan/CGTI
cgti@ibama.gov.br

Cadastrar os metadados do conjunto de 
dados no portal, e elaborar o dicionÆrio de 
dados.

DicionÆrio de 
dados Jul-22

DBFlo/CGMoc
cgmoc.sede@
ibama.gov.br

SisgLaf

Elaborar artefato do conjunto de dados 
especi� cando metadados, atributos pœblicos 
e protegidos por sigilo.

Docu-
mento de 
especi� caçªo

Apr-23
Dilic/DAEC
dilic.sede@ibama.
gov.br

Executar a implementaçªo no ambiente de 
homologaçªo e produçªo.

URL do 
serviço Jul-23

compensaçªo.
sede@ibama.gov.
br

Cadastrar os metadados do conjunto de 
dados no portal, e elaborar o dicionÆrio de 
dados.

DicionÆrio de 
dados Sep-23

Fiscalizaçªo - termo 
de destruiçªo ou 
inutilizaçªo

Executar a implementaçªo no ambiente de 
homologaçªo e produçªo.

URL do 
serviço Aug-22

Diplan/CGTI

cgti@ibama.gov.br

Sisfauna

Cadastrar os metadados do conjunto de 
dados no portal, e elaborar o dicionÆrio de 
dados.

Docu-
mento de 
especi� caçªo

Apr-22
DBFlo/CGMoc
cgmoc.sede@
ibama.gov.br

Executar a implementaçªo no ambiente de 
homologaçªo e produçªo.

URL do 
serviço Aug-22

Diplan/CGTI
cgti@ibama.gov.br

Cadastrar os metadados do conjunto de 
dados no portal, e elaborar o dicionÆrio de 
dados.

DicionÆrio de 
dados Sep-22

DBFlo/CGMoc
cgmoc.sede@
ibama.gov.br

Fiscalizaçªo - termo 
de demoliçªo

Executar a implementaçªo no ambiente de 
homologaçªo e produçªo.

URL do 
serviço Oct-22

Diplan/CGTI
cgti@ibama.gov.br

Quadro III - Plano de ação.
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Conjunto de 
Dados Atividade Produto Prazo Unidade 

responsável

Fiscalizaçªo - termo 
de doaçªo

Executar a implementaçªo no ambiente de 
homologaçªo e produçªo.

URL do 
serviço Nov-22

Diplan/CGTI
cgti@ibama.gov.br

Fiscalizaçªo - termo 
de doaçªo (sØrie A, 
B e E)

Executar a implementaçªo no ambiente de 
homologaçªo e produçªo.

URL do 
serviço Nov-22

Diplan/CGTI

cgti@ibama.gov.br

Fiscalizaçªo - termo 
de incineraçªo

Executar a implementaçªo no ambiente de 
homologaçªo e produçªo.

URL do 
serviço Dec-22

Diplan/CGTI
cgti@ibama.gov.br

Acompanhamento de 
processos de registro 
de agrotóxicos

Elaborar artefato do conjunto de dados 
especi� cando metadados, atributos pœblicos 
e protegidos por sigilo.

Docu-
mento de 
especi� caçªo

Jul-22
Diqua/CGAsq
cgasq.sede@
ibama.gov.br

Executar a implementaçªo no ambiente de 
homologaçªo e produçªo.

URL do 
serviço Nov-22 Diplan/CGTI

Cadastrar os metadados do conjunto de 
dados no portal, e elaborar o dicionÆrio de 
dados.

DicionÆrio de 
dados Dec-22

Diqua/CGAsq
cgasq.sede@
ibama.gov.br

Fiscalizaçªo - termo 
de soltura

Executar a implementaçªo no ambiente de 
homologaçªo e produçªo.

URL do 
serviço Jan-23

Diplan/CGTI
cgti@ibama.gov.br

Fiscalizaçªo - termo 
de soltura (sØrie A, 
B e E)

Executar a implementaçªo no ambiente de 
homologaçªo e produçªo.

URL do 
serviço Jan-23

Diplan/CGTI

cgti@ibama.gov.br

Fiscalizaçªo 
- noti� caçªo

Executar a implementaçªo no ambiente de 
homologaçªo e produçªo.

URL do 
serviço Feb-23

Diplan/CGTI
cgti@ibama.gov.br

Pilhas e Baterias 
- Importador

Elaborar artefato do conjunto de dados 
especi� cando metadados, atributos pœblicos 
e protegidos por sigilo.

Docu-
mento de 
especi� caçªo

Apr-23
Diqua/CGQua
cgqua.sede@
ibama.gov.br

Executar a implementaçªo no ambiente de 
homologaçªo e produçªo.

URL do 
serviço Aug-23

Diplan/CGTI
cgti@ibama.gov.br

Cadastrar os metadados do conjunto de 
dados no portal, e elaborar o dicionÆrio de 
dados.

DicionÆrio de 
dados Sep-23

Diqua/CGQua
cgqua.sede@
ibama.gov.br

Pilhas e Baterias 
- Reciclador

Elaborar artefato do conjunto de dados 
especi� cando metadados, atributos pœblicos 
e protegidos por sigilo.

Docu-
mento de 
especi� caçªo

Apr-23
Diqua/CGQua
cgqua.sede@
ibama.gov.br

Executar a implementaçªo no ambiente de 
homologaçªo e produçªo.

URL do 
serviço Aug-23

Diplan/CGTI
cgti@ibama.gov.br

Cadastrar os metadados do conjunto de 
dados no portal, e elaborar o dicionÆrio de 
dados.

DicionÆrio de 
dados Sep-23

Diqua/CGQua
cgqua.sede@
ibama.gov.br
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Conjunto de 
Dados Atividade Produto Prazo Unidade 

responsável

Pilhas e Baterias - 
Fabricante Nacional

Elaborar artefato do conjunto de dados 
especi� cando metadados, atributos pœblicos 
e protegidos por sigilo.

Docu-
mento de 
especi� caçªo

Apr-23
Diqua/CGQua
cgqua.sede@
ibama.gov.br

Executar a implementaçªo no ambiente de 
homologaçªo e produçªo.

URL do 
serviço Aug-23

Diplan/CGTI
cgti@ibama.gov.br

Cadastrar os metadados do conjunto de 
dados no portal, e elaborar o dicionÆrio de 
dados.

DicionÆrio de 
dados Sep-23

Diqua/CGQua
cgqua.sede@
ibama.gov.br

Alertas Priorizados 
de Desmatamento na 
Amazônia Legal

Elaborar artefato do conjunto de dados 
especi� cando metadados, atributos pœblicos 
e protegidos por sigilo.

Docu-
mento de 
especi� caçªo

Aug-22
Cenima
cenima.sede@
ibama.gov.br

Executar a implementaçªo no ambiente de 
homologaçªo e produçªo.

URL do 
serviço Aug-23

Cenima
cenima.sede@
ibama.gov.br

Cadastrar os metadados do conjunto de 
dados no portal, e elaborar o dicionÆrio de 
dados.

DicionÆrio de 
dados Sep-23

Cenima
cenima.sede@
ibama.gov.br

Detecçªo de feiçıes 
de óleo e poluiçªo 
nas Æguas jurisdicio-
nais brasileiras

Elaborar artefato do conjunto de dados 
especi� cando metadados, atributos pœblicos 
e protegidos por sigilo.

Docu-
mento de 
especi� caçªo

Apr-23
Cenima
cenima.sede@
ibama.gov.br

Executar a implementaçªo no ambiente de 
homologaçªo e produçªo.

URL do 
serviço Aug-23

Cenima
cenima.sede@
ibama.gov.br

Cadastrar os metadados do conjunto de 
dados no portal, e elaborar o dicionÆrio de 
dados.

DicionÆrio de 
dados Sep-23

Cenima
cenima.sede@
ibama.gov.br

Quadro IV - Cronograma de promoção, fomento, uso e reuso das bases.

PRODUTO ATIVIDADES UNIDADE E CONTRA-
TO DO RESPONSÁVEL DATA/PERÍODO

Matérias informando 
sobre a publicação 

de bases e o seu 
conteúdo.

Publicar matérias no 
site do Ibama, rede so-
ciais e/ou outros sites 
viáveis do órgão, em 
meses de publicação 

de bases.

Assessoria de Comuni-
cação Social - ASCOM
Contato: imprensa@

ibama.gov.br

Mês corrente ou sub-
sequente à abertura de 

nova base.
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Padrıes de Organizaçªo e Formataçªo dos Dados a Serem Abertos

O conjunto de dados a serem abertos pelo Ibama devem seguir um padrªo organizacional, 
segundo o qual as informaçıes estarªo segmentadas por Ærea negocial do Instituto.

Quanto à formataçªo dos dados a serem abertos, segue as especi� caçıes de formatos de 
dados nªo proprietÆrios de� nidos pelo e-Ping (Padrıes de Interoperabilidade de Governo Eletrôni-
co) para tratamento e transferŒncia de dados como, por exemplo, CSV (Comma-separated values), 
JSON (Javascript Object Notation), ShapeFile (ESRIShape� le format) e o GeoTIFF (GeoTIFF Format 
Especi� cation).

Para ser considerado um dado aberto, o conjunto de dados deve estar disponível em for-
mato de especi� caçªo aberta, nªo proprietÆrio, e estruturado, ou seja, com possibilidade de uso 
irrestrito e automatizado atravØs da web. AlØm disso, Ø imprescindível que seja utilizado um for-
mato amplamente conhecido.

É importante enfatizar a importância dos dados estruturados. Um erro recorrente come-
tido por diversas instituiçıes Ø a publicaçªo em formato PDF de planilhas de dados. O PDF Ø um 
formato nªo estruturado e ao fazer isso � desestruturaçªo dos dados � o publicador estÆ inviabili-
zando, ou di� cultado, sua reutilizaçªo.

A seguir, uma lista de diversos formatos nªo proprietÆrios para dados abertos:

• JSON - JavaScript Object Notation Ø um padrªo aberto de estruturaçªo de dados ba-
seado em texto e legível por humano. A especi� caçªo Ø a RFC 4627. JSON ganhou maior utilizaçªo 
com o advento do Ajax. A serializaçªo em JSON Ø muito simples e resulta em estrutura pouco ver-
bosa, que se mostra uma ótima alternativa para o XML. JSON possibilita a serializaçªo de estrutura 
de objetos complexos como listas e subpropriedades. Este formato estÆ se tornando o padrªo mais 
utilizado para a integraçªo de dados entre repositórios e frameworks, e de armazenamento em 
alguns bancos de dados modernos.

• XML � Extensible Markup Language Ø um conjunto de regras para codi� car documen-
tos com estrutura hierÆrquica e em formato legível por mÆquina. É baseado em texto e tem como 
principais objetivos simplicidade, extensibilidade e usabilidade. XML Ø largamente utilizado como 
formato de troca de dados nos clÆssicos Web Services SOAP. Possui ampla gama de ferramentas 
associadas, tais como o padrªo XSLT, que permite transformar para outra estrutura XML ou outro 
formato. Apesar de sua ampla utilizaçªo, tem sido menos encorajada a utilizaçªo desse formato 
para a integraçªo de aplicaçıes na web, por utilizar mais recursos para a transmissªo e o proces-
samento dos dados. Em substituiçªo, recomenda-se utilizar JSON.

• CSV � Comma-Separated Values signi� ca valores separados por vírgula e Ø um for-
mato para armazenamento de dados tabulares em texto. A codi� caçªo Ø muito simples: cada linha 
do arquivo representa uma linha na tabela e as colunas sªo separadas por vírgula. Campos que 
podem conter vírgula devem ser delimitados por aspas. CSV Ø recomendado para representaçªo 
de estrutura de dados mais simples, de natureza tabular, onde nªo existem subpropriedades ou 
listas, e gera um arquivo menor e mais leve para processamento. Arquivos CSV sªo processÆveis 
diretamente por editores de planilhas como o OpenO�  ce e o MS Excel.

Publicação Publicação PDA 2022-2023 Versão Final (11996760)         SEI 02001.125333/2017-12 / pg. 40



PLANO DE DADOS ABERTOS - 2022-202340PLANO DE DADOS ABERTOS - 2022-2023

• ODS � Open Document Spreadsheet Ø um formato nªo proprietÆrio de arquivo ba-
seado em XML, padronizado pela ABNT sob a norma NBR ISO/IEC 26300:2006. É comumente cha-
mado de planilha, similar ao XLS do MS O�  ce Excel, porØm aberto, por isso deve ser utilizado em 
substituiçªo ao XLS. Planilhas sªo largamente utilizadas, sªo de fÆcil utilizaçªo e manipulÆveis por 
diversos aplicativos. Apesar de ser um formato estruturado, Ø muito � exível, e possibilita manipu-
laçªo e mistura de diversos tipos de dados, como imagens e textos formatados. Para a publicaçªo 
de dados abertos tabulares, Ø recomendÆvel a utilizaçªo de CSV pela simplicidade e padronizaçªo.

• RDF � Resource Description Framework Ø um modelo de dados estruturado em grafos 
e possui diversos formatos de serializaçªo, tais como RDF/XML, Notation 3 e Turtle. Os formatos 
baseados em RDF tŒm seus dados descritos em vocabulÆrios disponíveis na web. Apesar da grande 
qualidade dos dados disponibilizados em RDF, a construçªo de vocabulÆrios para seu uso nªo Ø 
trivial. Numa escala de níveis de qualidade/complexidade de dados abertos, o RDF estÆ no œltimo 
nível, onde se constituirÆ a web semântica.

AnÆlise de Risco de Aberturas de Dados Protegidos por Sigilo

Segundo entendimento do Tribunal de Contas da Uniªo (TCU), em seu documento de Au-
ditoria Operacional no TC 008.801/2015-0, a existŒncia de mecanismos que permitam avaliar a con-
� dencialidade e eventual necessidade de restriçªo de acesso a informaçıes sigilosas ou pessoais 
reduz o risco de que tais informaçıes sejam inadvertidamente publicadas no formato de dados 
abertos.

Neste PDA, a anÆlise de risco Ø parte das atribuiçıes dos gestores de cada base de dados a 
ser aberta, sendo que na execuçªo do PDA, o resultado desta anÆlise serÆ insumo para a produçªo 
de um artefato que conterÆ as informaçıes que nªo podem ser expostas.

Dessa forma, esses gestores, que sªo os requisitantes da abertura dos dados, devem in-
dicar quais informaçıes necessitam de ocultaçªo de dados pessoais como, por exemplo, masca-
rar, total ou parcialmente, determinados atributos das bases de dados, de forma que nªo sejam 
incluídas informaçıes con� denciais, ou protegidas por sigilo, no conjunto dos dados que serªo 
publicados por meio deste PDA.

Requisitos Mínimos de Qualidade dos Dados

A qualidade dos dados abertos do Ibama observa os seguintes critØrios de qualidade:

a. Os dados disponibilizados devem conter a possibilidade de serem acessados direta-
mente, atravØs de URL œnica, ou seja, passível de ser reproduzida e compartilhada, sem necessida-
de de navegaçªo na pÆgina para seu acesso (exemplo: dados de relatório do e-SIC);

b. abelas mantidas em arquivos PDF (relatórios, por exemplo), devem estar contidas tam-
bØm em arquivos próprios para sua estruturaçªo (como CSV e ODT) e serem referenciadas por 
esses relatórios;

c. Os dados disponibilizados devem ser disponibilizados em formatos abertos, conforme 
formatos recomendados pela e-Ping;
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d. Os dados publicados devem conter um conjunto mínimo de metadados, con-
forme a Cartilha TØcnica para Publicaçªo de Dados, disponível em http://dados.gov.br/
cartilha-publicacao-dados- abertos/

e. Os dados devem ser disponibilizados em sua forma primÆria, com o maior grau de gra-
nularidade possível, ou referenciar as bases primÆrias, quando disponibilizados de forma agregada;

f. Os dados devem estar atualizados periodicamente, de forma a garantir a perenidade, a 
padronizaçªo de estruturas de informaçªo e o valor dos dados à sociedade, e atender às necessi-
dades de seus usuÆrios.
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CATALOCAÇÃO NO PORTAL BRASILEIRO DE DADOS ABERTOS

A catalogaçªo dos dados a serem abertos Ø uma etapa do processo de implementaçªo da 
política de dados abertos do Governo, realizada por pessoal dos órgªos que participam da Inda.

No Ibama, a catalogaçªo Ø feita por servidores representantes de cada Ærea de negócio, 
que sªo os responsÆveis pelas informaçıes.

Um catÆlogo de dados Ø um serviço disponível para que o usuÆrio tenha acesso a dados 
publicados pelo órgªo ou entidade, com o objetivo de simpli� car a busca e o acesso aos conjuntos 
de dados, por meio de ferramentas, e pode ser visto como a organizaçªo dos metadados do con-
junto de dados do repositório.

Quanto à estratØgia da implementaçªo do Plano de Dados Abertos, o Ibama decidiu im-
plantar um Portal de Dados Abertos próprio, com a mesma ferramenta utilizada pelo órgªo central 
do SISP, o Comprehensive Knowledge Archive Network (CKAN), sendo essa a maior plataforma para 
portal de dados em so�tware livre do mundo (https://demo.ckan.org/pt_BR/about).

O Portal de Dados Abertos do Ibama pode ser acessado por link no Portal do Ibama: www.
gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/dados-abertos, ou diretamente pelo link: dadosabertos.
ibama.gov.br.

A implementaçªo do portal próprio do Ibama teve estreita coordenaçªo com o órgªo cen-
tral do SISP, que gerencia o portal dados.gov.br, de forma que os dados do Ibama sejam automati-
camente sincronizados com o portal do Governo.

Assim, o cidadªo pode consultar os dados abertos do Ibama em ambos os portais.

A administraçªo do Portal de Dados Abertos do Ibama Ø realizada de forma conjunta, entre 
a Coordenaçªo-Geral de Tecnologia da Informaçªo (CGTI) e o Centro Nacional de Monitoramento 
e Informaçªo Ambiental (Cenima), assim como o monitoramento da sincronizaçªo junto ao Portal 
de Dados Abertos (dados.gov.br). A administraçªo do portal inclui a veri� caçªo da disponibilidade 
do portal e as atividades de cadastramento dos catalogadores do Ibama, servidores das Æreas de 
negócio responsÆveis por realizar a catalogaçªo dos dados abertos no portal.

O desenvolvimento do Plano de Dados Abertos do Ibama tambØm Ø realizado de forma 
conjunta: as Æreas requisitantes de� nem os campos das tabelas de dados a serem abertos (confor-
me cronograma e procedimentos descritos no PDA), e a CGTI, que desenvolve as APIs ou extraçıes 
de dados das tabelas corporativas do Ibama.

Após o desenvolvimento das APIs ou extraçıes de dados de tabelas (tambØm chamados 
de recursos) de um conjunto de dados, os catalogadores devem registrÆ-los no Portal de Dados 
Abertos do Ibama, assim como cadastrar os metadados relacionados àquele conjunto de dados.

Sªo campos obrigatórios a serem cadastrados nos metadados:

1. Título do conjunto de dados;

2. Descriçªo do conjunto de dados;

3. Etiquetas, que sªo as palavras-chave a serem utilizadas em pesquisa e navegaçªo no 
Portal de Dados Abertos;
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4. Licença*;

5. Organizaçªo, que serÆ sempre Ibama;

6. Autor**;

7. E-mail do Autor;

8. Mantenedor**;

9. E-mail do Mantenedor;

10. Categorias no VCGE.

Outros campos podem ser utilizados, desde que se tenha informaçªo precisa para regis-
trÆ-los. Exemplo: cobertura geogrÆ� ca, cobertura temporal, granularidade geogrÆ� ca, granularidade 
temporal, referŒncias e metodologia.

Os tipos de licenças a serem utilizados serªo os sugeridos pelo ComitŒ Gestor da Inda, 
cujos direitos autorais pertencem à Administraçªo:

• Creative Commons Zero;

• Creative Commons Atribuiçªo 4.0;

• Public Domain Dedication and Licence (PDDL); � Open Database Licence (OdbL).

* Os tipos de licenças a serem utilizados serão os sugeridos pelo Comitê Gestor da Inda, cujos direitos auto-
rais pertencem à Administração.
**O autor e o mantenedor do conjunto de dados serão a coordenação (da área de negócio) responsável pelo 
dado.
Fonte: wiki.dados.gov.br/GetFile.aspx?File=%2fApresentações%2f92 - Catalogacao.pdf
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SUSTENTAÇÃO

A abertura de dados Ø uma iniciativa que requer uma contínua e permanente curadoria 
sobre a publicaçªo dos dados, encarregada por manter as açıes de abertura, catalogaçªo e publi-
caçªo dos dados do Ibama.

A Coordenaçªo-Geral de Tecnologia da Informaçªo (CGTI) e a Auditoria (Audit) sªo respon-
sÆveis pela curadoria dos metadados em dadosabertos.ibama.gov.br, que tem as seguintes funçıes:

a. Veri� car, para efeito de publicaçªo, se os dados estªo de acordo com os padrıes da 
Inda e da Inde (metadados atualizados contendo a descriçªo, contato dos responsÆveis pelas in-
formaçıes e dos outros metadados associados a cada conjunto de dados).

b. Contatar o responsÆvel pelos dados, caso algum dos arquivos catalogados � que 
indisponível.

c. Identi� car e elaborar propostas para melhorar a qualidade dos dados disponibilizados 
e de novo conjunto de dados. As propostas devem ser construídas a partir da experiŒncia do SIC, 
que traz demandas de informaçªo pela sociedade, e da gestªo de dados da CGTI, que gerencia e 
oferece soluçıes transversais para o compartilhamento de dados entre os diferentes sistemas 
mantidos nas unidades do Ibama. No caso dos dados georreferenciados, compete ao Centro Na-
cional de Monitoramento e Informaçªo Ambiental (Cenima) coordenar a publicaçªo de dados sob 
responsabilidade dos demais atores do Ibama, de acordo com o padrªo Inde.

Ressalta-se que os responsÆveis pelas demais informaçıes, de acordo com o padrªo Inda, 
sªo as `reas de Negócios, que devem, inclusive, informar a acurÆcia e a qualidade das informaçıes 
nos respectivos metadados.

Governança

A abertura de dados no Ibama Ø uma açªo horizontal que envolve alta gestªo, Ærea de 
gestªo das informaçıes, Æreas de negócios, entre outras. Essas diversas Æreas precisam interagir, 
de modo que todo o processo seja coerente e contínuo.

AlØm disso, plano de abertura de dados pode implicar mudanças organizacionais, culturais 
e tecnológicas.

Nesse contexto, a � m de que a abertura de dados governamentais seja um processo pere-
ne e sustentÆvel na Instituiçªo, Ø importante que a alta administraçªo tenha governança sobre as 
açıes de abertura de dados.

A seguir, a estrutura de governança do PDA no Ibama:

1. Conselho Gestor do Ibama: de� ne diretrizes sobre a publicaçªo dos dados o� ciais;

2. `rea de Negócios do Ibama: responsÆvel pelo preenchimento dos artefatos de dados 
abertos, catalogaçªo e atualizaçªo do conjunto de dados em dadosabertos.ibama.gov.br;

3. Coordenaçªo-Geral de Tecnologia da Informaçªo (CGTI): apoio à execuçªo do PDA;

4. Autoridade designada nos termos do art. 40 da Lei no 12.527/2011: responsÆvel por as-
segurar a publicaçªo e a atualizaçªo do Plano de Dados Abertos.
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MONITORAMENTO E CONTROLE

Para o monitoramento e o controle das açıes previstas, o Ibama criou um Grupo de Tra-
balho composto por representantes das diversas Æreas de negócios, coordenado pela autoridade 
designada nos termos do art. 40 da Lei no 12.527/2011.

O Grupo tem a funçªo de acompanhar a execuçªo do PDA, inclusive na implementaçªo das 
atividades do Plano de Açªo, e manter o alinhamento do PDA com os instrumentos de planejamen-
to aplicados no Ibama, em colaboraçªo com as demais Æreas de negócio afetadas. TambØm tem de 
acompanhar o cronograma e a gestªo da comunicaçªo entre os envolvidos.

A autoridade designada nos termos do art. 40 da Lei no 12.527/2011 Ø responsÆvel por as-
segurar a publicaçªo e a atualizaçªo do Plano de Dados Abertos, alØm das seguintes atribuiçıes:

I. Orientar as unidades sobre o cumprimento das normas referentes aos dados abertos;

II. Assegurar o cumprimento das normas relativas à publicaçªo de dados abertos, de for-
ma e� ciente e adequada;

III. Monitorar a implementaçªo dos Planos de Dados Abertos;

IV. Apresentar relatórios periódicos sobre o cumprimento do PDA, com recomendaçªo so-
bre medidas indispensÆveis à implementaçªo e ao aperfeiçoamento da Política de Dados Abertos. 
Os relatórios devem conter informaçıes sobre o conjunto de dados abertos no período, o conjunto 
de dados com previsªo de abertura para o próximo período e as estatísticas sobre consultas ou 
acessos aos dados divulgados.

Melhoria da qualidade dos dados

As Æreas de negócios do Ibama sªo as responsÆveis pelo conjunto de dados, portanto, 
encarregadas de levantar e catalogar informaçıes e coordenar os processos de abertura, prezando 
pelo cumprimento do PDA. TambØm podem propor alteraçıes pela melhoria contínua da qualidade 
e con� abilidade dos dados publicados. O PDA do Ibama tem como referŒncia o documento Modelo 
de Maturidade de Dados Abertos, da Inda, que institui os seguintes critØrios:

• Dados abertos devem ser acessados diretamente, por meio de URL œnica, ou seja, passí-
vel de ser reproduzida e compartilhada, sem necessidade de navegaçªo na pÆgina para seu acesso;

• Tabelas mantidas em arquivos PDF (relatórios, por exemplo) devem estar contidas 
tambØm em arquivos próprios para sua estruturaçªo (CSV e ODT) e ser referenciadas por esses 
relatórios;

• Dados disponibilizados devem ser feitos em formatos abertos, conforme os 
recomendados;

• Dados publicados devem conter um conjunto mínimo de metadados, conforme a Carti-
lha TØcnica para Publicaçªo de Dados.
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Para cada caso de abertura deve ser desenhada uma estratØgia de evoluçªo, considerando 
os critØrios de qualidade do Plano de Açªo da Inda, e a premissa de que devemos disponibilizar 
dados relevantes para a sociedade. Isso inclui publicaçªo em mais e novos formatos, implementa-
çªo de Interfaces ProgramÆveis de Aplicativos (APIs), desenvolvimento de ontologias, entre outras 
tØcnicas.

TambØm deve ser considerada a colaboraçªo com a sociedade no processo de melhoria 
da qualidade, por meio do recebimento de sugestıes e de canais permanentes de comunicaçªo.
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COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÃO SOCIAL

A institucionalizaçªo do Plano de Dados Abertos, sua governança e revisıes serªo co-
municadas a todo o Ibama e à sociedade, pelo sítio do Ibama, envolvendo nªo apenas os setores 
responsÆveis pela publicaçªo dos dados catalogados, mas tambØm a sociedade, de modo a disse-
minar a cultura da transparŒncia e solidi� car a publicaçªo de dados na rotina do Órgªo.

Da mesma forma, a divulgaçªo da atualizaçªo ou a inserçªo de novos dados serÆ feita ex-
terna e internamente por meio de açıes especí� cas de comunicaçªo, coordenadas pela Assessoria 
de Comunicaçªo (Ascom).

Materiais de divulgaçªo levam em conta os interesses de diferentes segmentos de pœbli-
co: servidores do órgªo, gestores pœblicos, produtores e usuÆrios dos dados, academia, imprensa, 
sociedade organizada e cidadªo comum.

Ressalta-se que, para � ns de comunicaçªo, o principal objetivo deste Plano Ø dar publici-
dade às açıes do Poder Pœblico e estabelecer canais de participaçªo. Do ponto de vista de incen-
tivo à abertura de dados na Administraçªo Pœblica Federal, considera-se que essas frentes estªo 
ou estarªo contempladas nos Planos de Comunicaçªo da Inda e da Inde, responsÆveis, respectiva-
mente, pela promoçªo à utilizaçªo de dados abertos e informaçıes geoespaciais produzidas pelas 
instituiçıes e órgªos.

O cidadªo pode usar os canais de comunicaçªo do Ibama para informar sobre problemas 
tØcnicos ou inconsistŒncias encontradas nos dados publicados. O que for apurado serÆ encami-
nhado à Ærea responsÆvel para resposta e soluçªo, se for o caso. Os usuÆrios tambØm podem fazer 
sugestıes para o aperfeiçoamento do PDA. Para fomentar a participaçªo social e, em observância 
aos princípios da transparŒncia e da publicidade, sªo utilizadas as seguintes ferramentas:

• Publicaçıes no sítio do Ibama;

• Publicaçıes no Ibamanet, memorandos e e-mails (pœblico interno);

• Uso de ambiente colaborativo (wiki) para discussªo e repositório de documentos; � 
Consultas pœblicas;

• Catalogaçªo das informaçıes em URL � xa, do MinistØrio do Planejamento, Desenvolvi-
mento e Gestªo, alØm da publicaçªo no www.inde.gov.br e www.dadosabertos.ibama.gov.br, con-
forme a natureza do dado;

• Publicaçªo de relatório anual, contendo estatísticas de consulta aos dados, uso das 
APIs e acesso aos dados na fonte.
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GLOSSÁRIO

PDA: Plano de Dados Abertos - documento que orienta açıes de implementaçªo e promoçªo de 
abertura de dados, organiza o planejamento e a racionalizaçªo dos processos de publicaçªo de 
dados abertos nas organizaçıes pœblicas.

Informação: dados, processados ou nªo, que podem ser utilizados para a produçªo e a transmis-
sªo de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato.

Dado: menor informaçªo fornecida ou processada por um computador, logo, dados sªo um con-
junto de informaçıes (quantitativas, qualitativas, categóricas ou inde� nidas), podendo ser orga-
nizadas ou nªo.

Metadado: informaçªo que descreve características de determinado dado, explicando-o em certo 
contexto de uso.

Dados abertos: dados estruturados em formato aberto, processÆveis por mÆquina, referenciados 
na rede mundial de computadores e disponibilizados sob licença aberta que permita sua livre 
utilizaçªo, consumo ou cruzamento.

Dado público: qualquer dado gerado ou sob a guarda governamental que nªo tenha o seu acesso 
restrito por legislaçªo especí� ca.

Formato aberto: formato de arquivo nªo proprietÆrio, cuja especi� caçªo esteja documentada pu-
blicamente e seja de livre conhecimento e implementaçªo, livre de patentes ou qualquer outra 
restriçªo legal quanto à sua utilizaçªo.

Licença aberta: tipo de licença que permite amplo acesso a qualquer pessoa que a utilize e redis-
tribua, estando sujeito à, no mÆximo, exigŒncia de creditar sua autoria e compartilhar pela mesma 
licença.

Maturidade dos dados: níveis que representam os diferentes estados pelos quais uma organiza-
çªo passa, à medida que amadurece no conhecimento, organizaçªo, qualidade, uso e reœso de 
seus dados.

Tecnologia da informação: recursos necessÆrios para adquirir, processar, armazenar e disseminar 
informaçıes.

e-Ping: padrıes de interoperabilidade de governo eletrônico � conjunto mínimo de premissas, 
políticas e especi� caçıes tØcnicas que regulamentam a utilizaçªo da Tecnologia de Informaçªo 
e Comunicaçªo (TIC) na interoperabilidade de serviços de governo eletrônico, estabelecendo as 
condiçıes de interaçªo com os demais poderes e esferas de Governo e com a sociedade em geral.

e-MAG: um conjunto de recomendaçıes a ser considerado para que o processo de acessibili-
dade dos sítios e portais do Governo brasileiro seja conduzido de forma padronizada e de fÆcil 
implementaçªo.
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e-VoG: vocabulÆrios e ontologias do governo eletrônico � conjunto de padrıes, ferramentas e 
metodologias para possibilitar o intercâmbio de informaçıes de forma a viabilizar o pronto cruza-
mento de dados de diversas fontes; o uso de metodologias de modelagem conceitual, como forma 
de elicitaçªo do conhecimento tÆcito das Æreas de negócio de Governo; o uso de ontologias como 
ferramenta para explicitar conhecimentos de maneira formal e coerente; o alinhamento concei-
tual das diversas Æreas do conhecimento do Governo. Um dos produtos do e-VoG Ø o Repositório 
de VocabulÆrios e Ontologias de Governo Eletrônico (http://vocab.e.gov.br/), local para acesso a 
todas as referŒncias ontológicas do Governo eletrônico federal.

e-SIC: Sistema Eletrônico do Serviço de Informaçªo ao Cidadªo. Permite que qualquer pessoa, 
física ou jurídica, encaminhe pedidos de acesso à informaçªo, acompanhe o prazo e receba a res-
posta da solicitaçªo realizada para órgªos e entidades do Executivo Federal.

Arquivo legível por máquina: refere-se a informaçıes ou dados que estejam em formato que pode 
ser facilmente processado por um computador, sem intervençªo humana, assegurando que ne-
nhum signi� cado semântico estÆ perdido.

Governança digital: política instituída pelo Decreto no 8.638, de 15 de janeiro de 2016, e que esta-
belece a EstratØgia de Governança Digital (EGD). Baseia-se no conceito de governo digital da OCDE 
e refere-se ao uso de tecnologias digitais como parte integrada das estratØgias de modernizaçªo 
governamental, para gerar benefícios para a sociedade.
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ANEXO I

Inventário de Dados do Ibama
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ANEXO I

Inventário de Dados do Ibama

Nome da 
base de 
dados

Descrição Responsável
Periodici-
dade de 

atualização

Disponível 
no dados.

gov.br?
Vegetaçªo 
de mangue 
brasileira

Localizaçªo das Æreas de mangue no litoral 
brasileiro. Cenima Manual Sim 

04/2018

Imagens aØre-
as do desastre 
Mariana/MG

Imagens aØreas captadas da Barragem de Fundªo 
atØ a foz do Rio Doce, em Linhares/ES. Cenima Evento 

singular
Sim 

05/2018

Unidades 
Ibama

Localizaçªo das unidades administrativas do 
Ibama. Cenima Eventual Sim 

06/2018

Licenças 
ambientais 

de atividades 
e empreen-

dimentos 
licenciados 
pelo Ibama

Licenças ambientais, autorizaçıes e respectivas 
renovaçıes e reti� caçıes emitidas pelo Ibama no 
âmbito dos processos de licenciamento ambiental 
federal de atividades e empreendimentos, incluin-
do: Licença PrØvia - LP, Licença de Instalaçªo - LI, 
Licença de Operaçªo - LO, Licença de Instalaçªo 

e de Operaçªo - LIO, Licença de Pesquisa Sísmica 
- LPS, Autorizaçªo de Supressªo de Vegetaçªo - 

ASV, Autorizaçªo de Captura, Coleta e Transporte 
de Material Biológico � ABIO.

Dilic DiÆria Sim 
07/2018

Documento 
de Origem 

Florestal (DOF) 
� Autorizaçıes 
de Exploraçªo 

Florestal

Autorizaçıes de Exploraçªo Florestal (Autex) 
cadastradas no sistema DOF, contendo dados 

sobre produtos, espØcies, volumes autorizados e 
volumes remanescentes, entre outros.

DBFlo DiÆria Sim 
07/2018

Documento 
de Origem 

Florestal (DOF) 
� Conversıes 
de Produtos 

Florestais

Conversıes de produtos � orestais informadas no 
sistema DOF, referentes às operaçıes de transfor-
maçªo efetuadas por serrarias, indœstrias e carvo-
arias, contendo dados sobre produtos de entrada 
e produtos processados, volumes consumidos e 

gerados, coe� cientes de conversªo e outros.

DBFlo DiÆria Sim 
07/2018

Documento 
de Origem 

Florestal (DOF) 
� Transportes 
de Produtos 

Florestais

Transportes efetuados com acompanhamento do 
Documento de Origem Florestal (DOF), licença 

obrigatória para transporte e armazenamento de 
produtos de origem � orestal e de espØcies nativas 

do Brasil

DBFlo DiÆria Sim 
07/2018

Documento 
de Origem 

Florestal (DOF) 
� Trechos e 
Veículos de 
Transportes 
Florestais 
(Detalhes)

Conjunto de dados de transportes de produtos 
� orestais, contendo detalhamento de trechos de 
transporte e identi� caçªo de veículos utilizados 

(dados multivalorados)

DBFlo DiÆria Sim 
07/2018
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Nome da 
base de 
dados

Descrição Responsável
Periodici-
dade de 

atualização

Disponível 
no dados.

gov.br?
Arrecadaçªo 

de Multas Am-
bientais por 

Bens tutelados

Volume da arrecadaçªo do Ibama com multas 
ambientais distribuídas por bem tutelado. Diplan DiÆria Sim 

08/2018

Multas 
Ambientais 
Distribuídas 

por Bens 
Tutelados

Quantidade de Multas Ambientais Distribuídas por 
Bens Tutelados. Diplan DiÆria Sim 

09/2018

Julgamentos 
de Auto de 

Infraçªo - Rea-
lizado no âmbi-

to do Ibama

Volume/quantidade de Julgamento de Auto de 
Infraçªo distribuídos por bens tutelados. Diplan DiÆria Sim 

09/2018

Evoluçªo 
das Receitas 
Arrecadadas

Detalhamento das informaçıes sobre os valo-
res de fato arrecadados pelo Ibama, ou seja, a 

soma de taxas, contribuiçıes e outras fontes de 
recursos arrecadadas. O demonstrativo apresenta 

as receitas com seu respectivo código de reco-
lhimento, descriçªo, valor, quantidade de recolhi-

mentos e ano.

Diplan DiÆria Sim 
09/2018

Arrecadaçªo 
com TCFA

Volume da arrecadaçªo do Ibama com a Taxa de 
Controle e Fiscalizaçªo Ambiental (TCFA), a partir 

do ano 2001.
Diplan DiÆria Sim 

09/2018

Fiscalizaçªo 
- termo de 
embargo

Embargo de obra ou atividade para paralisar a 
infraçªo ambiental, prevenir a ocorrŒncia de novas 

infraçıes, resguardar a recuperaçªo ambiental.
Dipro DiÆria Sim 

10/2018

Termos de em-
bargo vigente 
com localiza-

çªo geogrÆ� ca

Embargo vigente com informaçªo geogrÆ� ca 
(polígono ou coordenada de referŒncia) Cenima DiÆria Sim 

10/2018

Supressªo de 
Vegetaçªo 

nªo � orestal 
no bioma 
Amazônia

Mapeamento de Æreas de vegetaçªo nativa nªo 
� orestal suprimida no bioma Amazônia. Cenima DiÆria Sim 

10/2018

Fiscaliza-
çªo - auto de 

infraçªo

Enquadramento da infraçªo ambiental, sua descri-
çªo objetiva, a indicaçªo de sançıes e a quali� ca-

çªo do autuado
Dipro DiÆria Sim 

10/2018

RAPP - cer-
ti� cados 

ambientais

Pessoas jurídicas que entregaram o Relatório de 
Atividades Potencialmente Poluidoras (RAPP) 

referente ao formulÆrio Certi� cados Ambientais.
Diqua DiÆria Sim 

10/2018

RAPP - e� uen-
tes líquidos

Pessoas jurídicas que entregaram o Relatório de 
Atividades Potencialmente Poluidoras (RAPP) 

referente ao formulÆrio E� uentes Líquidos.
Diqua DiÆria Sim 

10/2018
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Nome da 
base de 
dados

Descrição Responsável
Periodici-
dade de 

atualização

Disponível 
no dados.

gov.br?

RAPP - emis-
sıes de 

poluentes 
atmosfØricos

Pessoas jurídicas inscritas no Cadastro TØcnico 
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 
e Utilizadoras de Recursos Naturais � CTF/APP e 
cadastradas em atividades para as quais Ø obri-

gatório o preenchimento do formulÆrio �Emissıes 
de Poluentes AtmosfØricos� no Relatório Anual de 
Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizado-

ras de Recursos Ambientais � RAPP

Diqua DiÆria Sim 
10/2018

RAPP - explo-
raçªo econô-
mica da ma-

deira ou lenha 
e subprodutos 

� orestais

Pessoas jurídicas que entregaram o Relatório de 
Atividades Potencialmente Poluidoras (RAPP) 

referente ao formulÆrio Exploraçªo Econômica da 
madeira ou lenha e subprodutos � orestais.

Diqua DiÆria Sim 
10/2018

RAPP - ex-
traçªo e 

tratamento 
de produtos 

minerais

Pessoas jurídicas que entregaram o Relatório de 
Atividades Potencialmente Poluidoras (RAPP) 

referente ao formulÆrio Extraçªo e Tratamento de 
Produtos Minerais.

Diqua DiÆria Sim 
10/2018

RAPP - fa-
bricante de 

produtos 
que utilizam 

matØria prima 
de origem 
� orestal

Pessoas jurídicas que entregaram o Relatório de 
Atividades Potencialmente Poluidoras (RAPP) re-
ferente ao formulÆrio Fabricante de Produtos que 

utilizam matØria prima de origem � orestal.

Diqua DiÆria Sim 
10/2018

RAPP - fonte 
energØtica

Pessoas jurídicas inscritas no Cadastro TØcnico 
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 
e Utilizadoras de Recursos Naturais � CTF/APP e 
cadastradas em atividades para as quais Ø obri-

gatório o preenchimento do formulÆrio �Emissıes 
AtmosfØricas - Fontes EnergØticas� no Relatório 
Anual de Atividades Potencialmente Poluidoras e 

Utilizadoras de Recursos Ambientais � RAPP.

Diqua DiÆria Sim 
10/2018

RAPP - fontes 
energØticas

Pessoas jurídicas inscritas no Cadastro TØcnico 
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 
e Utilizadoras de Recursos Naturais � CTF/APP e 
cadastradas em atividades para as quais Ø obri-

gatório o preenchimento do formulÆrio �Emissıes 
AtmosfØricas - Fontes EnergØticas� no Relatório 
Anual de Atividades Potencialmente Poluidoras e 

Utilizadoras de Recursos Ambientais � RAPP.

Diqua DiÆria Sim 
10/2018
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base de 
dados

Descrição Responsável
Periodici-
dade de 

atualização

Disponível 
no dados.

gov.br?
RAPP - im-
portador/ 

exportador de 
fauna e � ora 
- produtos/ 

parte

Pessoas jurídicas que entregaram o Relatório de 
Atividades Potencialmente Poluidoras (RAPP) 

referente ao formulÆrio Importador/ Exportador de 
Fauna e Flora � Produtos/Parte.

Diqua DiÆria Sim 
10/2018

RAPP - 
pescador 

pro� ssional

Pessoas jurídicas que entregaram o Relatório de 
Atividades Potencialmente Poluidoras (RAPP) 
referente ao formulÆrio Pescador Pro� ssional.

Diqua DiÆria Sim 
10/2018

RAPP - planta-
çªo/ vegeta-

çªo nativa

Pessoas jurídicas que entregaram o Relatório de 
Atividades Potencialmente Poluidoras (RAPP) 
referente ao formulÆrio Plantaçªo/Vegetaçªo 

Nativa.

Diqua DiÆria Sim 
10/2018

RAPP - produ-
tos reciclados

Pessoas jurídicas que entregaram o Relatório de 
Atividades Potencialmente Poluidoras (RAPP) 
referente ao formulÆrio Produtos Reciclados.

Diqua DiÆria Sim 
10/2018

RAPP - resí-
duos sólidos 

� armazenador

Pessoas jurídicas inscritas no Cadastro TØcnico 
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 
e Utilizadoras de Recursos Naturais � CTF/APP e 

cadastradas, isolada ou cumulativamente, nas ati-
vidades constantes do anexo VIII da Lei 6.938/1981 

para as quais Ø obrigatório o preenchimento do 
formulÆrio �Resíduos Sólidos � Armazenador� 

do Relatório Anual de Atividades Potencialmente 
Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais 

� RAPP.

Diqua DiÆria Sim 
10/2018

RAPP - resí-
duos sólidos 
- destinador

Pessoas jurídicas inscritas no Cadastro TØcnico 
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 
e Utilizadoras de Recursos Naturais � CTF/APP e 

cadastradas, isolada ou cumulativamente, nas ati-
vidades constantes do anexo VIII da Lei 6.938/1981 

para as quais Ø obrigatório o preenchimento do 
formulÆrio �Resíduos Sólidos � Destinador� do 
Relatório Anual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais 
� RAPP.

Diqua DiÆria Sim 
10/2018

RAPP - resí-
duos sólidos 
- gerador (a 

partir de 2012)

Pessoas jurídicas inscritas no Cadastro TØcnico 
Federal de Atividades Potencialmente Poluido-
ras e Utilizadoras de Recursos Naturais � CTF/

APP e cadastradas, isolada ou cumulativamente, 
nas atividades constantes do anexo VIII da Lei 

6.938/1981 para as quais Ø obrigatório o preenchi-
mento do formulÆrio �Resíduos Sólidos � Gerador� 
do Relatório Anual de Atividades Potencialmente 
Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais 

� RAPP.

Diqua DiÆria Sim 
10/2018
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dados
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dade de 

atualização

Disponível 
no dados.

gov.br?

RAPP - resí-
duos sólidos 

- gerador 
(anterior a 

2012)

Pessoas jurídicas inscritas no Cadastro TØcnico 
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 
e Utilizadoras de Recursos Naturais � CTF/APP e 

cadastradas, isolada ou cumulativamente, nas ati-
vidades constantes do anexo VIII da Lei 6.938/1981 
para as quais era obrigatório o preenchimento do 
formulÆrio �Resíduos Sólidos � Anterior a 2012� 

do Relatório Anual de Atividades Potencialmente 
Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais 

� RAPP.

Diqua DiÆria Sim 
10/2018

RAPP - resí-
duos sólidos 

- transportador

Pessoas jurídicas inscritas no Cadastro TØcnico 
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 
e Utilizadoras de Recursos Naturais � CTF/APP e 

cadastradas, isolada ou cumulativamente, nas ati-
vidades constantes do anexo VIII da Lei 6.938/1981 

para as quais Ø obrigatório o preenchimento do 
formulÆrio �Resíduos Sólidos � Transportador� 

do Relatório Anual de Atividades Potencialmente 
Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais 

� RAPP.

Diqua DiÆria Sim 
10/2018

RAPP 
- silvicultura

Pessoas jurídicas que entregaram o Relatório de 
Atividades Potencialmente Poluidoras (RAPP) 

referente ao formulÆrio Silvicultura.
Diqua DiÆria Sim 

10/2018

RAPP - Sis-
fauna - co-

mercializaçªo 
de partes e 

produtos

Pessoas jurídicas que entregaram o Relatório de 
Atividades Potencialmente Poluidoras (RAPP) re-
ferente ao formulÆrio SisFauna - Comercializaçªo 

de Partes e Produtos

Diqua DiÆria Sim 
10/2018

RAPP - Sis-
fauna - plantel 

estimado

Pessoas jurídicas que entregaram o Relatório de 
Atividades Potencialmente Poluidoras (RAPP) re-
ferente ao formulÆrio SisFauna - Plantel Estimado.

Diqua DiÆria Sim 
10/2018

RAPP - Sis-
fauna - plantel 

exato

Pessoas jurídicas que entregaram o Relatório de 
Atividades Potencialmente Poluidoras (RAPP) 

referente ao formulÆrio SisFauna - Plantel Exato.
Diqua DiÆria Sim 

10/2018

RAPP - unida-
de poluidora

Pessoas jurídicas inscritas no Cadastro TØcnico 
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 
e Utilizadoras de Recursos Naturais � CTF/APP e 
cadastradas em atividades para as quais Ø obri-

gatório o preenchimento do formulÆrio �Emissıes 
AtmosfØricas - Fontes EnergØticas e Emissıes 

AtmosfØricas Declaraçıes Anteriores a 2013� no 
Relatório Anual de Atividades Potencialmente 

Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais 
� RAPP.

Diqua DiÆria Sim 
10/2018
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atualização

Disponível 
no dados.

gov.br?
RAPP - vias 

despavimen-
tadas

Pessoas jurídicas que entregaram o Relatório de 
Atividades Potencialmente Poluidoras (RAPP) 

referente ao formulÆrio Vias Despavimentadas.
Diqua DiÆria Sim 

10/2018

RAPP - trans-
porte de pro-

dutos químicos 
perigosos ou 
combustíveis

Pessoas jurídicas que entregaram o Relatório de 
Atividades Potencialmente Poluidoras (RAPP) 

referente ao formulÆrio Transporte de Produtos 
Químicos Perigosos ou Combustíveis.

Diqua DiÆria Sim 
10/2018

Pessoas jurí-
dicas inscritas 
no CTF/AIDA

Pessoas jurídicas que efetivaram a inscriçªo no 
Cadastro TØcnico Federal de Atividades e Instru-

mentos de Defesa Ambiental� CTF/AIDA.
Diqua DiÆria Sim 

10/2018

Pessoas jurí-
dicas inscritas 

no CTF/APP

Pessoas jurídicas que efetuaram a inscriçªo no 
Cadastro TØcnico Federal de Atividades Poten-

cialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos 
Naturais � CTF/APP.

Diqua DiÆria Sim 
10/2018

Sina� or - Au-
torizaçªo de 

Supressªo de 
Vegetaçªo

Autorizaçıes de licenciamento de exploraçªo 
do tipo Autorizaçªo de Supressªo de Vegetaçªo 
(ASV) cadastrados no Sistema Nacional de Con-
trole da Origem dos Produtos Florestais (Sina� or)

DBFlo DiÆria Sim 
11/2018

Sina� or - Au-
torizaçªo de 
Utilizaçªo de 

MatØria-Prima 
Florestal

Autorizaçıes de licenciamento de exploraçªo do 
tipo Autorizaçªo de Utilizaçªo de MatØria-Prima 

Florestal (AUMPF) cadastrados no Sistema Nacio-
nal de Controle da Origem dos Produtos Florestais 

(Sina� or)

DBFlo DiÆria Sim 
11/2018

Sina� or - Con-
signaçªo de 

CrØdito

Consignaçªo de crØditos de produtos � orestais 
gerados nos diversos tipos de autorizaçıes 

cadastradas no Sistema Nacional de Controle da 
Origem dos Produtos Florestais (Sina� or), em que 
o detentor da autorizaçªo concede a um terceiro a 
prerrogativa de exploraçªo, manuseio e/ou trans-

porte dos produtos de sua propriedade

DBFlo DiÆria Sim 
11/2018

Sina� or - Cor-
te de `rvores 

Isoladas

Autorizaçıes de licenciamento de exploraçªo do 
tipo Corte de `rvores Isoladas (CAI) cadastrados 
no Sistema Nacional de Controle da Origem dos 

Produtos Florestais (Sina� or)

DBFlo DiÆria Sim 
11/2018

Sina� or - De-
claraçıes de 

Corte

Produtos e volumes efetivamente explorados, 
declarados pelos detentores dos diversos tipos 

de autorizaçıes cadastradas no Sistema Nacional 
de Controle da Origem dos Produtos Florestais 

(Sina� or)

DBFlo DiÆria Sim 
11/2018

Sina� or - Em-
preendimen-
tos de Base 

Florestal

Empreendimentos cadastrados no Sistema Nacio-
nal de Controle da Origem dos Produtos Florestais 
(Sina� or) que tenham como atividade a exploraçªo 

de produtos � orestais.

DBFlo DiÆria Sim 
11/2018
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Disponível 
no dados.

gov.br?
Sina� or - 

Exploraçªo 
de Floresta 

Plantada

Autorizaçıes de licenciamento de exploraçªo do 
tipo Exploraçªo de Floresta Plantada (FP) cadas-

trados no Sistema Nacional de Controle da Origem 
dos Produtos Florestais (Sina� or).

DBFlo DiÆria Sim 
11/2018

Sina� or - 
PMFS Amazô-

nia Legal

Autorizaçıes de licenciamento de exploraçªo do 
tipo Plano de Manejo Florestal SustentÆvel (PMFS) 
cadastrados no Sistema Nacional de Controle da 
Origem dos Produtos Florestais (Sina� or) e situa-

dos na regiªo da Amazônia Legal.

DBFlo DiÆria Sim 
11/2018

Sina� or - 
PMFS Outros 

Biomas

Autorizaçıes de licenciamento de exploraçªo do 
tipo Plano de Manejo Florestal SustentÆvel (PMFS) 
cadastrados no Sistema Nacional de Controle da 
Origem dos Produtos Florestais (Sina� or) e situa-

dos fora da Amazônia Legal.

DBFlo DiÆria Sim 
11/2018

Sina� or - POA 
Amazônia 

Legal

Autorizaçıes de licenciamento de exploraçªo do 
tipo Plano Operacional Anual (POA) cadastrados 
no Sistema Nacional de Controle da Origem dos 

Produtos Florestais (Sina� or) e situados na regiªo 
da Amazônia Legal.

DBFlo DiÆria Sim 
11/2018

Sina� or - POA 
Outros Biomas

Autorizaçıes de licenciamento de exploraçªo do 
tipo Plano Operacional Anual (POA) cadastrados 
no Sistema Nacional de Controle da Origem dos 
Produtos Florestais (Sina� or) e situados fora da 

Amazônia Legal.

DBFlo DiÆria Sim 
11/2018

Sina� or - 
ResponsÆvel 

TØcnico

ResponsÆveis tØcnicos inscritos no Sistema 
Nacional de Controle da Origem dos Produtos 

Florestais (Sina� or), constituindo-se de pessoas 
físicas responsÆveis pela elaboraçªo e/ou execu-
çªo tØcnica dos projetos de exploraçªo � orestal 

perante o órgªo ambiental competente.

DBFlo DiÆria Sim 
11/2018

Sina� or - Uso 
Alternativo do 

Solo

Autorizaçıes de licenciamento de exploraçªo do 
tipo Uso Alternativo do Solo (UAS) cadastrados 
no Sistema Nacional de Controle da Origem dos 

Produtos Florestais (Sina� or).

DBFlo DiÆria Sim 
11/2018

Ato Declarató-
rio Ambiental

Cadastro de Æreas de interesse ambiental de 
imóveis rurais junto ao Ibama para � ns de isençªo 
do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - 

ITR, sobre essas Æreas

DBFlo DiÆria Sim 
08/2020
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atualização

Disponível 
no dados.

gov.br?
Exportaçªo 
de produtos 

� orestais 
e espØcies 
ameaçadas 
de extinçªo 

pelo comØrcio 
internacional 

(Cites)

Licença para exportaçªo e importaçªo de espØci-
mes constantes na lista internacional de espØcies 

ameaçadas de extinçªo - Cites.
DBFlo DiÆria Sim 

08/2020

Sisfogo - 
registro de 

ocorrŒncia de 
incŒndio

Relatório que contØm as informaçıes de ocorrŒn-
cias de incŒndio identi� cadas pelas brigadas de 
incŒndio do Prevfogo com seu nível de atuaçªo.

Dipro Semanal Sim 
06/2020

Autorizaçªo 
para transpor-
te Interestadu-
al de Produtos 

Perigosos

Autorizaçªo para atividade potencialmente 
poluidora de transporte marítimo e interestadual 
(� uvial e terrestre) de produtos perigosos como 
forma de controle e de prevençªo a ocorrŒncia 
de acidentes ambientais envolvendo produtos 

perigosos.

Dipro DiÆria Sim 
06/2020

Siema - co-
municado 

de acidente 
ambiental

Acidentes ambientais registrados no sistema 
Siema. Dipro DiÆria Sim 

06/2020

Fiscalizaçªo 
- termo de 
suspensªo

Suspensªo de venda ou fabricaçªo de produtos 
para evitar a colocaçªo no mercado de produtos e 
subprodutos oriundos de infraçªo administrativa 

ao meio ambiente, ou que tenha como objetivo 
interromper o uso contínuo de matØria-prima e 

subproduto de origem ilegal, ou suspensªo parcial 
ou totalmente atividades para impedir a continui-
dade de processos produtivos em desacordo com 

a legislaçªo ambiental.

Dipro DiÆria Sim 
06/2020

Fiscalizaçªo 
- termo de 
apreensªo

Apreensªo de animais, bens, produtos, subpro-
dutos, veículos e petrechos utilizados no cometi-
mento da infraçªo ambiental, visando prevenir a 

ocorrŒncia de novas infraçıes, resguardar a recu-
peraçªo ambiental e garantir o resultado prÆtico 

do processo administrativo.

Dipro DiÆria Sim 
07/2020

Fiscalizaçªo 
- termo de 

destruiçªo ou 
inutilizaçªo 

(sØries A e B)

Destruiçªo ou inutilizaçªo de bens, produtos, 
subprodutos, veículos e petrechos apreendidos, 

utilizados no cometimento das infraçıes am-
bientais, visando prevenir a ocorrŒncia de novas 

infraçıes, resguardar a recuperaçªo ambien-
tal e garantir o resultado prÆtico do processo 

administrativo.

Dipro DiÆria Sim 
09/2020

Publicação Publicação PDA 2022-2023 Versão Final (11996760)         SEI 02001.125333/2017-12 / pg. 61



PLANO DE DADOS ABERTOS - 2022-2023 61

Nome da 
base de 
dados

Descrição Responsável
Periodici-
dade de 

atualização

Disponível 
no dados.

gov.br?
Comercia-
lizaçªo de 

agrotóxicos

Acompanhamento do volume de agrotóxicos 
comercializados no País. Diqua Semestral Previsto 

07/2022

Sispass Cadastro e gestªo de criadores amadores de pas-
seriformes da fauna nativa. DBFlo DiÆria Previsto 

07/2022

Fiscalizaçªo 
- termo de 

destruiçªo ou 
inutilizaçªo

Destruiçªo ou inutilizaçªo de bens, produtos, 
subprodutos, veículos e petrechos apreendidos, 

utilizados no cometimento das infraçıes am-
bientais, visando prevenir a ocorrŒncia de novas 

infraçıes, resguardar a recuperaçªo ambien-
tal e garantir o resultado prÆtico do processo 

administrativo.

Dipro DiÆria Previsto 
08/2022

Sisfauna
Registro de empreendimentos, movimentaçıes, 

vendas, nascimentos e óbitos de fauna ex situ de 
espØcies nativas e/ou exóticas.

DBFlo DiÆria Previsto 
09/2022

Fiscalizaçªo 
- termo de 
demoliçªo

Demoliçªo de estruturas físicas irregulares 
visando prevenir a ocorrŒncia de novas infraçıes, 
resguardar a recuperaçªo ambiental e garantir o 

resultado prÆtico do processo administrativo.

Dipro DiÆria Previsto 
10/2022

Fiscalizaçªo 
- termo de 

doaçªo

Doaçªo de animais, bens, produtos, subprodutos 
e veículos apreendidos utilizados no cometimento 

da infraçªo ambiental.
Dipro DiÆria Previsto 

11/2022

Fiscalizaçªo 
- termo de 

doaçªo (sØrie 
A, B e E)

Doaçªo de animais, bens, produtos, subprodutos 
e veículos apreendidos utilizados no cometimento 

da infraçªo ambiental.
Dipro DiÆria Previsto 

11/2022

Fiscalizaçªo 
- termo de 

incineraçªo

Incineraçªo de bens, produtos, subprodutos e 
petrechos apreendidos, utilizados no cometimento 
das infraçıes ambientais, visando prevenir a ocor-

rŒncia de novas infraçıes, resguardar a recupe-
raçªo ambiental e garantir o resultado prÆtico do 

processo administrativo.

Dipro DiÆria Previsto 
12/2022

Acompanha-
mento de 

processos de 
registro de 
agrotóxicos

Sistema de acompanhamento dos processos de 
registro de produtos agrotóxicos, mostrando a � la 

de acompanhamento e os respectivos status.
Diqua DiÆria Previsto 

12/2022

Fiscalizaçªo 
- termo de 

soltura

Soltura de animais apreendidos, durante as açıes 
de � scalizaçªo ambiental, por meio da liberta-
çªo da fauna silvestre em seu habitat natural, 
observando-se critØrios tØcnicos previamente 

estabelecidos.

Dipro DiÆria Previsto 
01/2023
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Nome da 
base de 
dados

Descrição Responsável
Periodici-
dade de 

atualização

Disponível 
no dados.

gov.br?

Fiscalizaçªo 
- termo de 

soltura (sØrie 
A, B e E)

Soltura de animais apreendidos, durante as açıes 
de � scalizaçªo ambiental, por meio da liberta-
çªo da fauna silvestre em seu habitat natural, 
observando-se critØrios tØcnicos previamente 

estabelecidos.

Dipro DiÆria Previsto 
01/2023

Fiscalizaçªo 
- noti� caçªo

Determinaçıes exaradas pelo Agente Ambiental 
Federal com vistas a aprofundar o conhecimento 

de detalhes, solicitar regularizaçªo, esclarecimen-
tos, documentos e informaçıes acerca de circuns-

tâncias sobre o objeto da Açªo Fiscalizatória, ou 
para impor ao administrado obrigaçªo de fazer.

Dipro DiÆria Previsto 
02/2023

Pilhas e 
Baterias 

- Importador

Cadastro de importadores de pilhas e baterias do 
artigo 1” da Resoluçªo Conama n” 401/08 contendo 

informaçıes acerca de importaçıes de pilhas e 
baterias pelas empresas (quantidade importada, 

peso total, tipo e abrangŒncia de comercializaçªo).

Diqua DiÆria Previsto 
09/2023

Pilhas e 
Baterias 

- Reciclador

Cadastro de empresas recicladoras ou destinado-
ras (que promovem a destinaçªo � nal ambiental-
mente adequada) de pilhas e baterias contendo 

informaçıes de recebimento, peso total e tipo de 
destinaçªo realizada.

Diqua DiÆria Previsto 
09/2023

Pilhas e Ba-
terias - Fabri-

cante Nacional

Cadastro de fabricantes nacionais de pilhas 
e baterias contendo informaçıes acerca da 

quantidade produzida, do tipo e abrangŒncia de 
comercializaçªo.

Diqua DiÆria Previsto 
09/2023

SisgLaf Informaçıes e dados atualizados dos empreendi-
mentos licenciados pelo IBAMA Dilic DiÆria Previsto 

09/2023
Alertas 

Priorizados de 
Desmatamen-
to na Amazô-

nia Legal

Geraçªo de priorizaçªo de alertas de desmata-
mento na Amazônia Legal produzido pelo Ibama, 

para subsidiar as açıes de � scalizaçªo da Direto-
ria de Proteçªo Ambiental do Ibama, objetivando o 

alcance do � agrante de ilícitos

Cenima DiÆria Previsto 
09/2023

Detecçªo de 
feiçıes de 

óleo e polui-
çªo nas Æguas 
jurisdicionais 

brasileiras

Geraçªo de feiçıes de manchas de óleo prove-
nientes de acidentes tecnológicos da produçªo 

e transporte de petróleo nas Æguas jurisdicionais 
brasileiras visando o monitoramento e para subsi-

diar açıes de comando e controle do Ibama.

Cenima DiÆria Previsto 
09/2023
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O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais RenovÆveis (Ibama) dis-
ponibiliza consulta pœblica sobre a abertura de bases de dados abertos do Ibama, com o objetivo 
de priorizar os dados mais relevantes para os cidadªos � informaçıes essas produzidas ou acu-
muladas pelo Instituto, que nªo recaia vedaçªo expressa de acesso. O Ibama possui 18 bases de 
dados que estªo sendo preparadas para serem abertas em 2022 e 2023. Essa consulta visa veri� car 
se a abertura priorizada estÆ convergente com os interesses dos cidadªos e irÆ compor o Plano 
de Dados Abertos do Ibama vigŒncia 2022-2023. A sociedade teve a possibilidade de colaborar e se 
manifestou de acordo com o resultado a seguir:ossibilidade de colaborar e se manifestou de acordo 
com o resultado a seguir:

Tabela 1 - Resultado da Consulta Públcia.

Base de Dados
Relevância/Votos Total 

VotosBaixo Médio Alto
1. Comercializaçªo de Agrotóxicos 10 16 116 142
2. Sistema de Controle e Monitoramento da 26 42 Ativi-
dade de Criaçªo Amadora de PÆssaros-
SISPASS

26 42 72 140

3. Fiscalizaçªo-termo de destruiçªo ou inutilizaçªo 14 24 101 139
4. Sistema Nacional de Gestªo de Fauna Silvestre- 18 27 
Sisfauna 18 27 95 140

5. Fiscalizaçªo-termo de demoliçªo 20 27 93 140
6. Fiscalizaçªo-termo doaçªo 21 33 85 139
7. Fiscalizaçªo-termo de doaçªo(sØrie A, B e E) 21 32 86 139
8. Fiscalizaçªo-termo de incineraçªo 22 31 87 140
9. Acompanhamento de processos de registro de 2 19 
agrotóxicos 2 19 121 142

10. Fiscalizaçªo-termo de soltura 20 29 91 140
11. Fiscalizaçªo-termo de soltura (SØrie A, B e E) 21 29 89 139
12. Fiscalizaçªo-Noti� caçªo 14 28 98 140
13. Pilhas e Baterias-importador 26 38 76 140
14. Pilhas e Baterias-Reciclador 20 24 96 140
15.Pilhas e Baterias-Fabricante Nacional 25 34 80 139
16.Sistema de Gestªo do Licenciamento Ambiental 
Federal-SIsG-LAF 13 9 117 139

17.Alertas Priorizados de Desmatamento na Amazônia 
Legal 10 6 125 141

18.Detecçªo de feiçıes de óleo e poluiçªo nas Æguas 
jurisdicionais brasileiras 10 12 118 140
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